
SÚMULA Nº 210 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta 
(30) anos. 

Referência: 

- CTN, arts. 173 e 174. 
- Lei n. 3.807, de 26.08.60, art. 144. 
- Lei n. 6.830, de 22.09.80, art. 2º, § 9º. 
- EC n. 08, de 1977. 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 
Nº 35.124 - MG 

(Registro nº 96.0025404-4) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Embargada: Usina Delta S.A. Açúcar e Álcool 

Advogados: Drs. Ayres Lourenço de Almeida Filho e outros, e Adircio 
Lourenço Teixeira e outro 

EMENTA: Execução Fiscal. FGTS. Contribuição Social. Prescri
ção e Decadência. Constituição Federal, art. 165, XIII. EC n~ 1/69 
e 8/77. CTN, artigos 173 e 174. Leis n~ 3.807/60 (art. 144),5.107/66 e 
6.830/80 (art. 2!!, § 9!!). Decreto n!! 77.077/76 (art. 221). Decreto n!! 
20.910/32. Súmulas 107, 108 e 219 TFR. 

1. O FGTS não tem a natureza jurídica das contribuições previ
denciárias, isto sim, compatibilizando-se com aquelas de feição 
social, portanto, não espelhando tributos, sujeitando-se ao prazo 
prescricional trintenário. Assim compreende-se mesmo para o 
interregno anterior à EC 8/77. 

2. Precedentes do STF e STJ. 

3. Embargos acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, receber os embargos, nos 
termos do voto do Senhor Ministro
Relator, na forma do relatório e no-

tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Os Se
nhores Ministros Adhemar Maciel, 
Ari Pargendler, José Delgado, Gar
cia Vieira e Demócrito Reinaldo vo
taram com o Senhor Ministro-Rela
tor. Ausentes, ocasionalmente, os 
Senhores Ministros Hélio Mosi-
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mann e Humberto Gomes de Bar
ros. Presidiu o julgamento o Senhor 
Ministro Peçanha Martins. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 10 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro MILTON LUIZ 
PEREIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 03-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Os Embargos apontam 
divergência entre o julgamento do 
Recurso Especial 35.124-MG, Rela
tor o eminente Ministro Hélio Mo
simann e o Recurso Especial 63.401-
MG, de minha relatoria. As emen
tas dos v. acórdãos são as seguin
tes, respectivamente: 

"Execução Fiscal. FGTS. Con
tribuições Previdenciárias. Pres
crição. Prazo. Débito Anterior à 
Emenda Constitucional nº 8/77. 

Se os débitos relativos a con
tribuições previdenciárias, inclu
sive as devidas ao FGTS, refe
rem-se a períodos anteriores à 
Emenda Constitucional nº 8/77, 
o prazo prescricional é de cinco 
anos" (fl. 157). 

"Execução Fiscal - FGTS -
Prescrição e Decadência - Cons
tituição Federal, art. 165, XIII -
EC 1/69 e 8/77 - CTN, arts. 173 
e 174 - Leis nQ§. 3.807/60, art. 
144,5.107/66 e 6.830/80, art. 2º, 
§ 9º - Decreto nº 77.077/76, art. 

221 - Decreto nº 20.910/32 -
Súmulas 107, 108 e 219-TFR. 

1. O FGTS, cuja naturezajurí
dica, fugidia dos tributos, espelha 
a contribuição social, para a pres
crição e decadência, sujeita-se ao 
prazo trintenário. 

2. Precedentes do STF e S1\.1. 

3. Recurso provido" (fl. 167). 

Segundo o Embargante, além da 
divergência apontada, o v. aresto 
embargado contraria ajurisprudên
cia da Corte Suprema. 

Disse verificar-se que, enquanto 
o acórdão embargado, para as con
tribuições do FGTS, relativas ao pe
ríodo anterior à EC 8/77, determi
na que o prazo prescricional é de 5 
anos, o paradigma colacionado con
clui no sentido da prescrição trin
tenária da mesma contribuição. 

Admitidos os Embargos, a Em
bargada, em sua impugnação, assim 
concluiu: 

"A referência feita no artigo 
149, no artigo 150, I e III, que tra
tam de tributos, e ao artigo 195, 
parágrafos 4º e 6º da CF, os quais 
disciplinam a instituição de tri
butos, fortalecem a convicção de 
que, no atual sistema jurídico e 
tributário brasileiro não há mais 
lugar para prestações pecuniárias 
compulsórias, que não sejam san
ções de atos ilícitos (CTN, art. 
31), não enquadradas na catego
ria de tributos; e, portanto, insub
missas às regras do CTN sobre a 
decadência e a prescrição" (fl. 182). 

É O relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Como ensaia
do no relatório, plasmando a diver
gência, colhe-se que o v. Acórdão 
embargado, para o recolhimento das 
contribuicões devidas ao FGTS, re
ferentes a~ período anterior à Emen
da Constitucional 8/77, assoalhou ° 
prazo de cinco (5) anos, enquanto 
que o julgado paradigma exaltou 
que o prazo prescricional é trinte
nário, aconsoantado aos julgados, 
respectivamente, resumidos nas se
guintes ementas: 

- "Execução Fiscal. FGTS. 
Contribuições Previdenciárias. 
Prescrição. Prazo. Débito Ante
rior à Emenda Constitucional nº 
08/77. 

Se os débitos relativos a con
tribuições previdenciárias, inclu
sive as devidas ao FGTS, refe
rem-se a períodos anteriores à 
Emenda Constitucional nº 08/77, 
o prazo prescricional é de cinco 
anos" (REsp 35.124-MG - ReI. 
Min. Hélio Mosimann - fl. 157). 

- "Execução Fiscal. FGTS. 
Prescrição e Decadência. Consti
tuição Federal, art. 165, XIII, EC 
1/69 e 8/77. CTN, arts. 173 e 174. 
Leis n illi 3.807/60, art. 144,5.107/ 
66 e 6.830/80, art. 2º, § 9º - De
creto nº 77.077/76, art. 221. De
creto nº 20.910/32. Súmulas 107, 
108 e 219/TFR. 

1. O FGTS, cuja naturezajurí
dica, fugidia dos tributos, espelha 
a contribuição social, para a pres
crição e decadência, sujeita-se ao 
prazo trintenário. 

2. Precedentes do STF e STJ. 

3. Recurso provido." (REsp 
63.401-6-MG - ReI. Min. Milton 
Luiz Pereira - fl. 167). 

Portanto, quanto ao prazo pres
cricional, sem enganos, a trato de 
contribuições sociais não recolhidas 
"no período compreendido entre ja
neiro de 1967 a agosto de 1974" (au
tos da execução fiscal- apensados), 
sem enganos, espraia-se o prenun
ciado dissídio. 

Conquanto extremadas as con
clusões sobre o prazo, os julgados 
não se distanciam referentemente 
ao leito comum da questão jurídica, 
a rigor, apenas conflitando-se a res
peito do período de competência da 
dívida: antes ou depois da Emenda 
Constitucional 8/77. Por essa guia, 
relatando, lavrou o eminente Minis
tro Hélio Mosimann: 

" ... Já se decidiu, tanto no Co
lendo Supremo Tribunal (RE nº 
99.848 - Min. Rafael Mayer) como 
nesta Corte que, após a Emenda 
Constitucional nº 8/77, o prazo 
para a prescrição de que se cuida 
é trintenário (REsp nº 11.084, DJ 
de 18.11.91- Min. Pedro Acioli). 

No mesmo sentido vem deci
dindo, reiteradamente, esta Tur
ma (REsp nº 34.473-RJ, em 
2.6.93; REsp nº 35.188-RJ, em 
2.5.94, de que fui relator). Mais 
recentemente, no Recurso Espe
cial nº 26.035-RJ, em 30.8.95, re
afirma o entendimento: "Se os 
débitos relativos a contribuições 
previdenciárias referem-se a pe
ríodos anteriores à Emenda 
Constitucional nº 8/77, o prazo 
prescricional é de cinco anos". 
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Tendo em conta, no caso con
creto, que os débitos lançados di
zem respeito ao período de janei
ro/67 a agosto/74 - o que resul
tou incontroverso - anteriores, 
portanto, à Emenda 8/77, forço
so é concluir como alcançados 
pela prescrição, já que decorridos 
nove anos ao ser ajuizada a exe
cução (de 1975 a 1984)" (fi. 155). 

Apesar da pujança da rememora
da argumentação, comungo com a 
compreensão que afasta o lapso pres
cricional qüinqüenal, mesmo ante
rior à Emenda n Q 8/77. Por essa es
pia, para fortificar o meu convenci
mento, reanimo a fundamentação 
que registrei no voto condutor do 
Acórdão paradigma, verbis: 

"Incontrastadamente, dada a 
natureza de contrib uição social, 
sujeita-se ao prazo trintenário 
para a cobrança, conforme enten
dimento fixado pela Excelsa Cor
te (RE 100.249-2-SP - ReI. Min. 
Néri da Silveira; RE 86.959-BA 
- ReI. Min. Moreira Alves; RE 
116.735 - ReI. Min. Francisco 
Rezek). Ganha relevo transcre
ver o voto condutor da lavra do 
eminente Ministro Néri da Silvei
ra: 

'Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço. Sua natureza 
jurídica. Constituição, art. 
165, XIII, Lei n Q 5.107, de 
13.09.1966. As contribuições 
para o FGTS não se caracteri
zam como crédito tributário ou 
contribuições a tributo equipa
ráveis. Sua sede está no art. 
165, XIII, da Constituição. As
segura-se ao trabalhador esta
bilidade, ou fundo de garantia 

equivalente. Dessa garantia, 
de índole social, promana, as
sim, a exigibilidade pelo traba
lhador do pagamento do FGTS, 
quando despedido, na forma 
prevista em lei. Cuida-se de 
um direito do trabalhador. Dá
lhe o Estado 
gamento. A contribuição pelo 
empregador, no caso, defIui do 
fato de ser ele o sujeito passi
vo da obrigação, de natureza 
trabalhista e social, que encon
tra, na regra constitucional 
aludida, sua fonte. A atuação 
do Estado, ou de órgão da Ad
ministração Pública, em prol 
do recolhimento da contribui
ção do FGTS, não implica 
torná-lo titular do direito à 
contribuição, mas apenas, de
corre do cumprimento, pelo 
Poder Público, de obrigação de 
fiscalizar e tutelar a garantia 
assegurada ao empregado 
optante pelo FGTS. Não exige 
o Estado, quando aciona o em
pregador, valores a serem re
colhidos ao Erário, como recei
ta pública. Não há, aí, contri
buição de natureza fiscal ou 
parafiscal. Os depósitos do 
FGTS pressupõem vínculo ju
rídico, com disciplina no Direi
to do Trabalho. Não se aplica 
às contribuições do FGTS o 
disposto nos arts. 173 e 174, do 
CTN. Recurso extraordinário 
conhecido, por ofensa ao art. 
165, XIII, da Constituição, e 
provido, para afastar a prescri
ção qüinqüenal da ação. 

Releva salientar que esse 
entendimento vale mesmo pa
ra o interregno anterior à Emen
da Constitucional n Q 8, de 14 

296 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (108): 291-349, agosto 1998. 



de abril de 1977. Já a Emenda 
nº 18, de 1 º de dezembro de 
1965, à Constituição de 1946, 
estabeleceu que o sistema tri
butário nacional compunha-se 
de impostos, taxas e contribui
ções de melhoria, no que foi 
seguida pela Carta de 1967, 
com a Emenda nº 1, de 1969, e 
pelo Código Tributário N acio
naI, de 1966. 

Por evidente exclusão, a con
tribuição em causa só poderia 
ser, com esforço, considerada 
imposto. As taxas requerem o 
exercício do poder de polícia ou 
a utilização, efetiva ou poten
cial, de serviço público especí
fico e indivisível, prestado ao 
contribuinte ou posto à sua dis
posição. Já as contribuições de 
melhoria pressupõem obra pú
blica de que decorra valoriza
ção imobiliária. Não se pres
tam, portanto, à caracteriza
ção do instituto sub examen. 

A inclusão, no CTN, do arti
go 217, operada pelo Decreto
Lei nº 27, de 14 de novembro 
de 1966, não tem o condão de 
convolar as contribuições ali 
citadas em entes tributários. 
Não se pode dizer que esse dis
positivo determine o tratamen
to delas como tributos nem que 
estejam reguladas pelo artigo. 

Apenas diz-se, no artigo 217 
do CTN, que as disposições da
quele Código não excluem a in
cidência e exigibilidade das 
contribuições que menciona, 
dentre as quais a referente ao 
FGTS (inciso IV). 

o próprio Decreto-Lei nº 27/ 
66, em seus considerandos, 
trata as contribuições em ques
tão como "contribuições para 
fins sociais", justificando-se 
para que não restasse dúvida 
de que elas remanesciam em 
vigor, ou seja, que não estavam 
incluídas no sistema tributário 
então redesenhado pelo novel 
Código. 

Após a Emenda nº 1/69, o ar
tigo 21, § 2º, consignou em seu 
inciso I que a União poderia 
instituir contribuições no inte
resse da previdência social, 
não lhes mandando aplicar as 
disposições constitucionais tri
butárias, ao inverso do que fez 
com os empréstimos compulsó
rios, referidos logo a seguir, no 
inciso lI. 

Note-se que a orientação do 
Pretório Excelso, no sentido de 
considerarem-se como de cará
ter tributário as contribuições 
previdenciárias no período den
tre o Decreto-Lei nº 27/66 e a 
Emenda nº 8/77 (Revista Tri
mestral de Jurisprudência nº 
87, págs. 273/274), não se apli
ca ao FGTS, que tem feição di
versa. 

E discorre o Ministro Néri 
da Silveira, naquele recurso: 

"Não há compreender, des
se modo, as contribuições 
para o FGTS como caracte
rizado crédito tributário ou 
contribuições equiparáveis. 
Sua sede está no art. 165, 
XIII, da Constituição. Asse
gura-se ao trabalhador esta
bilidade, ou fundo de garan-
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tia equivalente. Dessa garan
tia promana, assim, a exigi
bilidade pelo trabalhador do 
pagamento do FGTS, quan
do despedido. Cuida-se de 
um direito do trabalhador. 
Dá-lhe o Estado garantia 
desse pagamento. A contri
buição pelo empregador, no 
caso, é obrigação que deHui 
do fato de ser ele o sujeito 
passivo da obrigação, que 
encontra, na regra constitu
cional aludida, sua fonte. É 
garantia de índole social do 
trabalhador, assim inscrita 
no art. 165, XIII, da Lei 
Maior. Ao Estado cumpre 
fazê-la respeitada e cumpri
da por quem obrigado a sa
tisfazê-la; no caso, o empre
gador. A atuação do Estado, 
ou de órgão da Administra
ção Pública, em prol do re
colhimento da contribuição 
do FGTS, não implica, qual 
se referiu, torná-lo titular 
do direito à contribuição, 
mas, apenas, decorre do 
cumprimento, pelo Poder 
Público, de obrigação de fis
calizar e tutelar a garantia 
assegurada ao empregado 
optante pelo FGTS. Não exi
ge o Estado, na espécie, para 
si, a contribuição. Em reali
dade, não há, aí, contribuição 
de índole fiscal ou parafiscal. 

"Disse-o, com precisão, o sau
doso Ministro Rodrigues Alck
min (RTJ 68/243): 

'Aliás, o próprio reconhe
cimento da legitimidade ati
va do empregado para recla-

mar depósitos a serem fei
tos em seu nome (Lei n Q 

5.107/66, art. 21) exclui, a 
meu ver, a pretendida ade
quação da natureza tributá
ria a esses depósitos'. 

"É de ver, outrossim que os 
depósitos do FGTS pressu
põem vínculo jurídico, com dis
ciplina no Direito do T-.rabalho. 
À empresa, nessa linha, cabe 
complementar o depósito para 
ser atingido o valor da indeni
zação devida ao empregado 
(Lei n Q 5.107/66, art. 16, § 1Q

). 

Quanto ao tempo anterior à 
opção pelo FGTS, há responsa
bilidade da empresa pela inde
nização. Como direito social do 
trabalhador, ut art. 165, XIII, 
da Lei Maior, não é possível 
atribuir ao quantum do depó
sito do FGTS natureza tribu
tária. Os órgãos da Previdên
cia Social, enquanto represen
tam o Estado, na fiscalização 
e garantia desse direito, com 
vistas à efetivação regular dos 
depósitos e inclusive sua co
brança, não se transmudam 
em sujeito ativo do crédito daí 
proveniente. O Estado inter
vém, para assegurar o cumpri
mento da obrigação por parte 
da empresa em proteção ao di
reito do trabalhador. 

Não se cuida, aí, de crédito 
tributário, nem previdenciá
rio, esta a semelhança das con
tribuições para atender aos en
cargos previstos no art. 165, 
XVI, da Constituição. No caso, 
se se quisesse encurtar o pra
zo para exigir o recolhimento 
das contribuições para o FGTS, 
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o que, em realidade, se estaria 
atingindo era o direito do traba
lhador, cujo depósito de que ti
tular, assim resultaria desfal
cado" (Rev. STJ, nº 29 - págs. 
525 a 527)" -.,.- fls. 171 a 173 -. 

Bem se percebe que os julgados 
salientam " ... que esse entendimen
to vale mesmo para o interregno an
terior à Emenda Constitucional nº 
8, de 14 de abril de 1977" (fl. 172), 
abrangência nitidamente explicitada 
no RE 114.252-9-SP - ReI. Min. Mo
reiraAlves, abreviado nesta ementa: 

"Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS) - Natureza 
Jurídica - Prescrição - Deca
dência. 

Ao julgar, recentemente, oRE 
100.249, o Plenário desta Corte, 
por maioria de votos, entendeu 
que as contribuições para o Fun
do de Garantia do Tempo de Ser
viço (FGTS) não são contribui
ções previdenciárias, mas, sim, 
contribuições sociais, que, mesmo 
antes da Emenda Constitucional 
nº 8 /77, não tinham natureza tri
butária, razão por que não se lhes 
aplica o disposto nos artigos 173 
e 174doC.T.N. 

Recurso extraordinário conhe
cido e provido" (in DJU de 11.3.88, 
pág. 4.747 - grifei -). 

Com o mesmo sentido: RREE 
112.888-7-SP e 112.697-3-MG- ReI. 
Min. Octavio Gallotti - in DJU de 
11.3.88, pág. 4.746 -; RE 110.012-5-
AL - ReI. Min. Sydney Sanches -
in DJU de 11.3.88 - pág. 4.745. 

Nesta Corte, entre outros, em sen
do precedente desta Seção, registro 
o EREsp nº 22.664 - Relator para 
Acórdão Ministro Demócrito Reinal
do, com este resumo: 

"Processual Civil. Tributário. 
Prescrição das contribuições do 
FGTS. 

As contribuições para o FGTS, 
na sistemática da legislação an
terior à Carta Política de 1988, 
constituíam um fundo próprio do 
empregado, já que substituíam a 
indenização a que os assalariados 
faziam jus pela rescisão contra
tual imotivada, sendo a prescri
ção trintenária. 

Embargos rejeitados. Decisão 
por maioria de votos" (in DJU de 
10.6.96). 

Na confluência da expOSlçao, 
reanimando os fundamentos do 
Acórdão embargado, fincado o pra
zo trintenário, voto acolhendo os 
embargos. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 1.311- PI 

(Registro n Q 89.0011519-7) 

Relator Originário: O Sr. Ministro Vicente Cernicchiaro 

Relator p/ Acórdão: O Sr. Ministro Carlos M. Velloso 

Recorrente: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social-lAPAS 

Recorrido: Antônio da Silva Barradas 

Advogados: Drs. Denira Moreira Lopes e Deusdedit Sousa 

EMENTA: Tributário. FGTS. Prescrição. CTN, artigo 174. Lei nº 
3.807, de 1960, art. 144. Lei 6.830/80, art. 2º, § 2º. 

- Natureza tributária do FGTS. Prescrição qüinqüenal do art. 
174, CTN. Advento da Lei 6.830, de 1980, art. 2º, § 9º, restaurando
se a prescrição trintenária. 

Prescrição, no caso, consumada antes da edição da Lei 6.830/ 
80. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, por maio
ria, não conhecer do recurso pela le
tra a e, pela letra c, dele conhecer, 
mas para negar-lhe provimento, nos 
termos do relatório e notas taqui
gráficas anexas, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 06 de junho de 1990 
(data do julgamento). 

Ministro CARLOS M. VELLOSO 
(Art. 101, RI/STJ), Presidente e Re
lator. 

Publicado no DJ de 06-08-90. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
CERNICCHIARO: Recurso extraor
dinário, convertido em especial no 
ego STF (fls. 83), contra o acórdão 
do extinto TFR (fls. 58/66) afirma
dor de ser qüinqüenal a prescrição 
da cobrança de contribuição previ
denciária por pertencerem ao gêne
ro tributo. Isto até a vigência da Lei 
n Q 6.830/80. 

Alega o lAPAS, recorrente, infra
ção aos arts. 144 da LOPS e 2Q da 
Lei n Q 6.830/80. Afirma, também, 
dissídio com a decisão do ego STF, 
transcrito às fls. 71. 

Admitido o recurso (fls. 74175). 

O parecer do MP é pelo provimen
to do recurso (fls. 89/90). 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE 
CERNICCHIARO (Relator): A ma
téria é restrita à natureza jurídica 
do FGTS para cálculo da prescrição. 

Durante longo formaram-
se dois entendimentos. Em sendo 
tributo, o direito de ação obedece
ria ao prazo do Código Tributário 
Nacional, ou seja, cinco anos. Não o 
sendo, incidiria o disposto no art. 2º, 
§ 9º, da Lei nº 6.830/80, bem assim 
o art. 144 da Lei Orgânica da Pre
vidência Social. 

O v. acórdão recorrido foi toma
do por maioria de votos, vencido o 
ilustre Ministro Torreão Braz, como, 
no anterior, também dissentira o 
douto Ministro Armando Rollem
berg. 

Entendo, data venia, o tributo, 
por obedecer princípio da legalida
de, é de interpretação restritiva, de
vendo, explicitamente, como tal, ser 
definido em lei. 

O CTN repete a clássica triparti
ção: imposto, taxa e contribuição de 
melhoria. 

O art. 3º define tributo como toda 
prestação pecuniária compulsória, 
em moeda ou cujo valor nela se pos
sa exprimir, que não constitui san
ção de ato ilícito, instituída em lei e 
cobrada mediante atividade admi
nistrativa plenamente vinculada. 

O fato gerador é causa de rela
ção jurídica. Esta, por seu turno, 
tem sempre o Estado como sujeito 
ativo. Não há relação tributária sem 
que o termo revele o Estado, em sua 
atividade de execução direta ou exe
cução indireta. 

O FGTS expressa relação jurídi
ca diferente. 

De um lado, o empregador. De ou
tro, o empregado. A causa é o vín
culo de trabalho entre ambos. O 
Estado é alheio. Interfere, por for
ça legal, apenas para gerir o patri
mônio resultante, dado o caráter 
social, de proteção do hipossuficien
te, que ele representa. Daí a presen
ça do BNH e do lAPAS. Insista-se, 
apenas como meros fiscalizadores e 
gestores do patrimônio. 

No RE 100.249-2, o Supremo Tri
bunal Federal firmou, pela primei
ra vez, o entendimento e daí defi
niu a jurisprudência ainda vigoran
te. Nessa oportunidade, o eminen
te Ministro Francisco Rezek cha
mou a atenção para outro aspecto: 

"Invoco, aqui, o ensinamento 
doutrinário do Ministro Baleei
ro: receita pública é todo ingres
so que, adentrando o erário, o te
souro público, sem nenhuma con
dição ou correspondência no pas
sivo, vem acrescer seu vulto como 
elemento novo e positivo. Penso 
ser essa, quase que literalmente, 
a lição do grande mestre. Dessar
te, eu não saberia como vislum
brar. tributo naquilo que sequer 
é receita pública. O só fato de tra
tar-se de algo que se deve reco
lher obrigatoriamente não basta 
para determinar a natureza tri
butária do recolhimento". 

Mais um dado relevante. O di
nheiro recolhido pelo empregador é 
depositado em nome do empregado, 
ainda que a conta bancária englobe 
vários empregados. 
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Esses elementos convencem-me, 
data venia, de que o FGTS, em ne
nhum momento, revestiu as carac
terísticas de tributo. Sempre enten
di, o disposto no art. 217 do CTN 
reforça a conclusão. O Código tra
tou organicamente do instituto -
tributo. Nas Disposições Finais e 
Transitórias, com norma especial, 
acrescentou que "as disposições des
ta lei" "não excluem a incidência e 
a exigibilidade: da "contribuição sin
dica!", denominação que passa a ser 
o imposto sindical"; "as denomina
das, "quotas de previdência"; a "con
tribuição destinada a constituir o 
"Fundo de Assistência" e "Previdên
cia do Trabalhador Rural", a "con
tribuição destinada ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço", e as 
"contribuições enumeradas no § 2º 
do art. 34 da Lei nº 4.863, de 
29.11.65" com as alterações poste
riores. 

A norma do art. 217 é interpre
tativa. Como tal declaratória. Afir
mação, no caso, de convivência dos 
tributos com os institutos exausti
vamente enumerados. 

Em não sendo tributo, a prescri
ção referente à cobrança do FGTS 
não está sujeita ao prazo de cinco 
anos. Prevalece o disposto no art. 
144 da Lei nº 3.807/60, ou seja, ocor
re em trinta anos. 

Conheço do recurso, por ambos os 
fundamentos, e lhe dou provimento. 

VOTO- VISTA 

O SR. MINISTRO CARLOS M. 
VELLOSO: Trata-se de embargos 

opostos por Antônio da Silva Bar
radas à execução fiscal movida pelo 
lAPAS contra a Livraria e Editora 
Wasb Ltda., para a cobrança de con
tribuições previdenciárias. 

A sentença de fls. 20/22 julgou 
procedentes os reconhe-
cendo a ocorrência da prescrição. 

A Egrégia Quarta Turma do ex
tinto TFR, por maioria, negou pro
vimento à apelação do lAPAS, en
tendendo que as contribuições de
vidas ao FGTS têm natureza tribu
tária e estão sujeitas ao prazo pres
cricional previsto no art. 174 do 
Código Tributário Nacional (fls. 45/ 
51). 

A autarquia apelante interpôs, 
então, embargos infringentes, rejei
tados por maioria, em acórdão as
sim ementado: 

"Tributário. Contribuições previ
denciárias. Prescrição. 

I - As contribuições previdenciá
rias pertencem ao gênero tribu
to, de acordo com a definição do 
art. 3º do CTN, estando sua co
brança sujeita ao prazo de pres
crição qüinqüenal (CTN, art. 
174), até a vigência da Lei nº 
6.830/80. 

H - No caso sob julgamento, a 
dívida exeqüenda corresponde a 
créditos constituídos em 1971, 
sem que houvesse causa suspen
siva ou interruptiva da prescri
ção. A execução fiscal foi ajuiza
da, somente, em 1984, quando já 
em 1976, a ação se achava pres
crita. 

IH - Embargos rejeitados." 
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Inconformado, o lAPAS recorre 
extraordinariamente, com funda
mento no art. 119, a e d, da 
Constituição anterior, argüindo a 
relevância da questão federal. 

Alega que o aresto violou o § 2º, 
do art. 153, e o item I, do § 2Q

, do 
art. 21, da Constituição, bem como 
negou vigência ao art. 144, da LOPS 
e ao § 9º, do art. 2º, da Lei nº 6.830/ 
80. 

Acrescenta, ainda, que a decisão 
divergiu de julgados do Pretório 
Excelso. 

Admitido o recurso pelo despacho 
de fls. 74/75, foram os autos reme
tidos à Corte Suprema. 

À fl. 83, o eminente Min. Aldir 
Passarinho, Relator, determinou a 
remessa dos autos ao Superior Tri
bunal de Justiça, para que este jul
gue a parte que se converteu em re
curso especial (art. 105, IIl, a e c, 
da Constituição Federal de 1988). 

Nesta Egrégia Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca, oficiando às fls. 89/90, opina pelo 
provimento do recurso. 

Na sessão de 18.12.89, o eminen
te Ministro Vicente Cernicchiaro, 
Relator, conheceu do recurso, por 
ambos os seus fundamentos, e lhe 
deu provimento. É o seguinte o seu 
voto: 

"A matéria é restrita à natu
reza jurídica do FGTS para cál
culo da prescrição. 

Durante longo tempo, forma
ram-se dois entendimentos. Em 
sendo tributo, o direito de ação 
obedeceria ao prazo do Código 

Tributário Nacional, ou seja, cin
co anos. Não o sendo, incidiria o 
disposto no art. 2º, § 9º, da Lei nº 
6.830/80, bem assim o art. 144 da 
Lei Orgânica da Previdência So
cial. 

O v. acórdão recorrido foi to
mado por maioria de votos, ven
cido o ilustre Ministro Torreão 
Braz, como, no anterior, também 
dissentira o douto Ministro Ar
mando Rollemberg. 

Entendo, data venia, o tribu
to, por obedecer princípio da le
galidade, é de interpretação res
tritiva, devendo, explicitamente, 
como tal, ser definido em lei. 

O CTN repete a clássica tripar
tição: imposto, taxa e contribui
ção de melhoria. 

O art. 3º define tributo como 
toda prestação pecuniária com
pulsória, em moeda ou cujo valor 
nela se possa exprimir, que não 
constitui sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada me
diante atividade administrativa 
plenamente vinculada. 

O fato gerador é causa de re
lação jurídica. Esta, por seu tur
no, tem sempre o Estado como 
sujeito ativo. Não há relação tri
butária sem que o termo revele o 
Estado, em sua atividade de exe
cução direta ou execução indire
ta. 

O FGTS expressa relação jurí
dica diferente. 

De um lado, o empregador. De 
outro, o empregado. A causa é o 
vínculo de trabalho entre ambos. 
O Estado é alheio. Interfere, por 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (108): 291-349, agosto 1998. 303 



força legal, apenas para gerir o 
patrimônio resultante, dado o ca
ráter social, de proteção do hipos
suficiente, que ele representa. 
Daí a presença do BNH e do 
lAPAS. Insista-se, apenas como 
meros fiscalizadores e gestores do 
patrimônio. 

No RE 100.249-2, o Supremo 
Tribunal Federal firmou, pela 
primeira vez, o entendimento e 
daí definiu a jurisprudência ain
da vigorante. Nessa oportunida
de, o eminente Ministro Francis
co Rezek chamou a atenção para 
outro aspecto: 

"Invoco, aqui, o ensinamen
to doutrinário do Ministro Ba
leeiro: receita pública é todo 
ingresso que, adentrando o 
erário, o tesouro público, sem 
nenhuma condição ou corres
pondência no passivo, vem 
acrescer seu vulto como ele
mento novo e positivo. Penso 
ser essa, quase que literalmen
te, a lição do grande mestre. 
Dessarte, eu não saberia como 
vislumbrar tributo naquilo que 
sequer é receita pública. O só 
fato de tratar-se de algo que se 
deve recolher obrigatoriamen
te não basta para determinar 
a natureza tributária do reco
lhimento." 

Mais um dado relevante. O di
nheiro recolhido pelo empregador 
é depositado em nome do empre
gado, ainda que a conta bancária 
englobe vários empregados. 

Esses elementos convencem
me, data venia, de que o FGTS, 

em nenhum momento, revestiu 
as características de tributo. Sem
pre entendi, o disposto no art. 217 
do CTN reforça a conclusão. O 
Código tratou organicamente do 
instituto - tributo. Nas Disposi
ções Finais e Transitórias, com 
norma especial, acrescentou que 
"as disposições desta lei" "não 
excluem a incidência e a exigibi
lidade: da "contribuição sindical", 
denominação que passa a ser o 
imposto sindical"; "as denomina
das "quotas de previdência"; a 
"contribuição destinada a consti
tuir o "Fundo de Assistência" e 
"Previdência do Trabalhador Ru
ral", a "contribuição destinada ao 
Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço", e as "contribuições enu
meradas no § 2º do art. 34 da Lei 
nº 4.863, de 29.11.65" com as al
terações posteriores. 

A norma do art. 217 é interpre
tativa. Como tal declaratória. 
Afirmação, no caso, de convivên
cia dos tributos com os institutos 
exaustivamente enumerados. 

Em não sendo tributo, a pres
crição referente à cobrança do 
FGTS não está sujeita ao prazo 
de cinco anos. Prevalece o dispos
to no art. 144 da Lei 3.807/60, ou 
seja, ocorre em trinta anos. 

Conheço do recurso, por ambos 
os fundamentos, e lhe dou provi
mento." 

Pedi vista dos autos e os trago, a 
fim de retomarmos o julgamento do 
recurso. 

Sempre sustentei a natureza tri
butária da contribuição do FGTS. 
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Assim, por exemplo, no antigo TFR, 
naAC nº 146.331-SP, por mim rela
tada, decidindo, então, a 6ª Turma: 

"Tributário. FGTS. Decadência. 
Prescrição. CTN, arts. 173, 174 e 
217, IV. Destinação legal do pro
duto CF, art. 165, 
XIII. CTN .. art. 4 Q. 

I - A contribuição do FGTS tem 
natureza tributária, por isso que, 
criada por lei, constitui prestação 
pecuniária compulsória, é cobra
da mediante atividade adminis
trativa plenamente vinculada e 
tem como hipótese de incidência 
um fato lícito (CTN, art. 3º), es
tando, ademais, regulada no CTN, 
art. 217, IV, com a redação do DL 
27, de 14.11.66. 

H - Sujeição da contribuição do 
FGTS ao regime tributário da 
Constituição e do Código Tribu
tário Nacional, inclusive aos pra
zos de decadência e de prescrição. 
CTN, arts. 173 e 174. 

IH - A contribuição do FGTS 
destina-se, na maioria dos casos, 
ao empregado. Isto, entretanto, 
não muda a natureza tributária 
da contribuição, por isso que está 
expresso, na lei complementar 
(CF, art. 18, § 1 º), o Código Tri
butário Nacional, art. 4º, que a 
natureza jurídica específica do 
tributo é determinada pelo fato 
gerador da respectiva obrigação, 
sendo irrelevante para qualificá
la: a) a denominação e demais ca
racterísticas formais adotadas; b) 
a destinação legal do produto da 
sua arrecadação. 

IV - Recurso improvido." - DJ 
11.10.88. 

Todavia, vindo a lume a Lei nº 
6.830, de 1980, que entrou em vi
gor no dia 23.12.80, restaurou-se a 
prescrição trintenária (Lei 6.830/80, 
art. 2º, § 9º), sem alteração, toda
via, no que diz respeito ao prazo de 
caducidade do direito de constituir 
o crédito (decadência), que continua 
qüinqüenal, na forma do art. 173, 
CTN. 

No voto que proferi no IUJ naAC 
nº 58.664-SP, no antigo TFR, tentei 
justificar esse entendimento. NaAC 
nº 92.392-SP, por mim relatada, de
cidiu a 4ª Turma: 

"Tributário. Prescrição. Contri
buições previdenciárias. Lei nova 
que aumenta prazo de prescrição. 
Aplicação. Lei 3.807, de 26.08.60, 
art. 144. CTN, art. 174. Lei 6.830/ 
80, art. 2º, § 9º. 

I - O artigo 144 da Lei 3.807/60, 
que estabelecia a prescrição trin
tenária do crédito previdenciário, 
foi revogado pelo artigo 174, 
CTN. Todavia, não obstante o ca
ráter tributário do crédito previ
denciário, a partir da vigência da 
Lei 6.830/80, art. 2º, § 9º, ficou o 
mesmo sujeito à prescrição trin
tenária. 

H - Aplicabilidade da lei nova à 
prescrição em curso. 

IH - Recurso provido." - DJ 
07.02.85. 

N o caso, entretanto, a prescrição 
consumou-se antes do advento da 
Lei 6.830, de 1980. 

Do exposto, com a vênia do Sr. 
Ministro-Relator, não conheço do re-
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curso pela letra a e, pela letra c, 
dele conheço mas lhe nego provi
mento. 

VOTO- VISTA 

o SR. MINISTRO AMÉRICa 
LUZ: Controvertem-se, na espécie, 
os votos dos eminentes Ministros 
Relator e Carlos Velloso sobre a na
turezajurídico-tributária do FGTS. 

A questão ficou pacificada em rei
terados julgamentos no extinto Tri
bunal Federal de Recursos, tendo eu 
aderido à corrente majoritária que 
conceitua o FGTS como instituto 
pertencente à categoria de tributo, 
assim, também, as contribuições 
previdenciárias. In casu, partici
pando do julgamento dos embargos 
infringentes, votei nesse sentido, 
como se vê às fls. 63 e 65. 

Inobstante as doutas considera
ções expendidas pelo ínclito Minis-

tro Vicente Cernicchiaro no seu eru
dito voto, rogo vênia aS. Exa. para 
acompanhar o formulado pelo pre
claro Ministro Carlos Velloso. 

Destarte, não conheço do recur
so pela alínea a e dele conheço pela 
alínea c, mas para 
mento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente, no ex
tinto TFR, nossa concepção era a de 
que, se o fato gerador fosse anterior 
à Emenda Constitucional de 1977, a 
matéria seria examinada como tri
butária. A partir dessa Emenda, 
examinávamos como matéria não 
tributária. Como V. Exa. afirma que 
o fato gerador ocorreu antes da 
Emenda de 1977, peço vênia ao Sr. 
Ministro Vicente Cernicchiaro, para 
acompanhar o voto de V. Exa. 

RECURSO ESPECIAL NQ 11.084 - SP 

(Registro n Q 91.0009666-0) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Recorrido: Oscar Caetano 

Advogados: Drs. Manoel Oliveira Valencio e outro, e Lourival Maricondi 
Junior 

EMENTA: FGTS. Contribuição social. Prescrição trintenária. 
Art. 144, da Lei 3.807/60. 

I - As contribuições referentes aos depósitos devidos ao FGTS 
não têm natureza tributária e, por tal motivo não lhes aplica a 
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prescrição qüinqüenal- art. 174, do CTN, mas sim, o prazo pres
cricional de trinta anos - art. da LOPS, por tratar-se de con
tribuição social. 

11 - Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Egrégia Primeira Tur
ma do Superior Tribunal de Justi
ça, por maioria, dar provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes destes 
autos e que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 21 de outubro de 1991 
(data do julgamento). 

Ministro PEDRO ACIOLI, Presi
dente e Relator. 

Publicado no DJ de 18-11-91. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI: Cuida-se de recurso especial, em 
que se converteu o extraordinário 
originariamente interposto, nos li
mites da argüição de relevância, a 
teor do art. 105, IH, a, da Consti
tuição. 

O Recorrente aduz que as contri
buições referentes aos depósitos de
vidos ao FGTS não têm natureza 
tributária e por tal motivo não lhes 
aplica a prescrição qüinqüenal -
artigo 174, CTN, mas sim, o prazo 
prescricional de trinta anos - arti-

go 144, da LOPS, por tratar-se de 
contribuição social. 

O M.P.F. opina pelo provimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEDRO ACIO
LI (Relator): A matéria discutida 
nos autos já foi decidida pela Egré
gia 1 ª Turma, deste Tribunal, nos 
REsps nQ§. 12.801-MG, Relator Mi
nistro Garcia Vieira e 10.667-SP, 
Relator Ministro Demócrito Reinaldo. 

N aquela ocasião, em voto-vista 
por mim proferido, acompanhei os 
ilustres Ministros Demócrito Rei
naldo e Gomes de Barros no senti
do de expurgar tal qüinqüênio pres
cricional sobre o FGTS. 

Não vejo como mudar a orienta
ção tomada, por tal razão, conheço 
do recurso pela letra a, do inciso IH, 
do artigo 105, da Constituição, por
que a decisão recorrida negou vi
gência ao artigo 144, da Lei 3.807/ 
60, que é aplicável ao caso. 

Dou provimento ao recurso. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: Nego provimento ao recurso. 
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Farei juntada do voto proferido no 
REsp nº 12.801-MG. 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
Nº 12.801- MG 

(Registro nº 91.0014690-0) 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: -
Sempre entendi que as contribui
ções previdenciárias, inclusive do 
FGTS, têm natureza tributária, por
que se enquadram na definição de 
tributo, do art. 3º do CTN. Não pas
sam elas de uma prestação pecuniá
ria compulsória, criadas por lei, co
bradas mediante atividade adminis
trativa, plenamente vinculada e 
têm como hipótese de incidência um 
fato lícito e são reguladas pelo art. 
217, IV do CTN. Na sua cobrança, 
aplica-se o disposto no art. 174 do 
CTN que revogou o art. 144 da Lei 
nº 3.807/60. Era este o entendimen
to predominante no TRF e já está 
consagrado neste E. Superior Tri
bunal de Justiça, nos Recursos Es
peciais nQ§ 1.311-PI, DJ de 06.08.90; 
2. 111-SP, DJ de 01.07.91; 2.252-SP, 
DJ de 23.04.90; 5.043-SC, DJ de 
12.11.90 e 11.774-SP. É irrelevante 
a discussão, se prescreve em cinco 
ou trinta anos a ação para a cobran
ça das contribuições previdenciá
rias, inclusive do FGTS. Sempre 
sustentei que uma lei ordinária (Lei 
6.830/80), não tem força para alte-

rar uma lei complementar (Lei 
5.172/66) e se a matéria de prescri
ção das contribuições previdenciá
rias, inclusive para o FGTS é regu
lada pelo Código Tributário N acio
naI, ela só poderia ser alterada por 
outra lei e 
uma lei ordinária. Do contrário, te
ríamos de admitir a possibilidade de 
uma lei ordinária ser alterada por 
um decreto, uma lei complementar 
ser alterada por uma lei ordinária 
ou mesmo a Constituição por uma 
lei complementar e isso é inadmis
sível. A vigente Constituição Fede
ral, em seu art. 146, IH, b, dispõe 
que cabe à Lei Complementar esta
belecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especial
mente sobre prescrição e decadên
cia. Com isto cai por terra o argu
mento, às vezes usado, de que ma
téria tributária sobre prescrição, 
não é de lei complementar. 

Por isso, peço vênia, para conti
nuar entendendo que as contribui
ções previdenciárias continuam com 
seu caráter tributário e, como tal, 
na sua cobrança, sujeitar ao prazo 
prescricional de cinco anos, mesmo 
após o advento da Lei 6.830/80, que 
de resto foi sobreposta pela norma 
maior da Constituição Federal, art. 
146, IH, b, confirmatória de que só 
a Lei Complementar pode versar so
bre obrigação, lançamento, crédito, 
prescrição e decadência tributários. 

N ego provimento ao recurso." 
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RECURSO ESPECIAL NQ 11.089-0 - MS 

(Registro n Q 91.0009671-7) 

Relator: O Sr. Ministro Cesar Rocha 

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Recorrida: Rocha e Pereira Ltda. 

Advogados: Drs. Manoel Oliveira Valêncio e outros, e José Liberato da 
Rocha e outros 

EMENTA: FGTS. Prescrição trintenária. Precedentes da Corte e 
STF. 

I - Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 
173 e 174 do CTN. 

11 - Recurso conhecido e provido para afastar a prescrição 
qüinqüenal da ação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, com ressalva do 
ponto de vista do Sr. Ministro Gar
cia Vieira. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Garcia Viei
ra, Demócrito Reinaldo, Gomes de 
Barros e Milton Pereira. 

Brasília, 14 de junho de 1993 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro CESAR ROCHA, 
Relator. 

Publicado no DJ de 30-08-93. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR RO
CHA: Cuida-se de recurso especial, 

oriundo da conversão de recurso ex
traordinário com argüição de rele
vância, interposto pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS, 
com fundamento na alínea a do per
missivo constitucional, contra acór
dão proferido pela egrégia Quarta 
Turma do extinto Tribunal Federal 
de Recursos. 

O decisum objurgado, relatado 
pelo eminente Ministro José de Je
sus, encontra-se assim ementado: 

"Execução fiscal. Contribuições 
para o FGTS. Prescrição. CTN, 
art. 174. 

I - As contribuições para o 
FGTS têm natureza tributária, 
sujeitas à prescrição prevista no 
art. 174, do Cód. Trib. Nacional. 
Sua ocorrência. 

II - Apelação desprovida." 
(fls. 74). 
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o recorrente afirma que as con
tribuições referentes ao FGTS não 
têm natureza tributária e, portan
to, a elas não se aplicariam as nor
mas do Código Tributário Nacional, 
mas o prazo prescricional de trinta 
anos previsto no art. 144 da Lei nº 
3.807/60 (LOPS). 

Transcorrido in albis o prazo 
para o oferecimento de contra-ra
zões (certidão de fls. 81 e 93v.). 

Parecer do Ministério Público Fe
deral pelo provimento do recurso, 
na linha de precedente desta egré
gia Primeira Turma, da relatoria do 
eminente Ministro Pedro Acioli. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR RO
CHA (Relator): A controvérsia em 
exame - sobre o prazo prescricio
nal da ação para cobrança de con
tribuições relativas ao FGTS - é de 
todos conhecida. 

O Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE nº 100.249-SP, 
concluiu não ter o FGTS natureza 
fiscal ou parafiscal, a ele não se apli
cando os preceitos tributários inser
tos nos artigos 173 e 174 do CTN. 

O acórdão, da lavra do eminente 
Ministro Néri da Silveira, ostenta 
a seguinte ementa: 

"Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. Sua natureza jurídi
ca. Constituição, art. 165, XIII. 
Lei nº 5.107, de 13-9-1966. As 
contribuições para o FGTS não se 

caracterizam como crédito tribu
tário ou contribuições a tributo 
equiparáveis. Sua sede está no 
art. 165, XIII, da Constituição. 
Assegura-se ao trabalhador es
tabilidade, ou fundo de garantia 
equivalente. Dessa garantia, de 
índole social, promana, a 
exigibilidade pelo trabalhador do 
pagamento do FGTS, quando des
pedido, na forma prevista em lei. 
Cuida-se de um direito do traba
lhador. Dá-lhe o Estado garantia 
desse pagamento. A contribuição 
pelo empregador, no caso, deflui 
do fato de ser ele o sujeito passi
vo da obrigação, de natureza tra
balhista e social, que encontra na 
regra constitucional aludida, sua 
fonte. A atuação do Estado, ou de 
órgão da Administração Pública, 
em prol do recolhimento da con
tribuição do FGTS, não implica 
torná-lo titular do direito à con
tribuição, mas, apenas, decorren
te do cumprimento, pelo Poder 
Público, de obrigação de fiscali
zar e tutelar a garantia assegu
rada ao empregado optante pelo 
FGTS. Não exige o Estado, quan
do aciona o empregador, valores 
a serem recolhidos ao Erário, 
como receita pública. Não há, aí, 
contribuição de natureza fiscal ou 
parafiscal. Os depósitos do FGTS 
pressupõem vínculo jurídico, com 
disciplina no Direito do Trabalho. 
Não se aplica às contribuições do 
FGTS o disposto nos arts. 173 e 
174, do CTN. Recurso extraordi
nário conhecido, por ofensa ao 
art. 165, XIII, da Constituição, e 
provido, para afastar a prescri
ção qüinqüenal da ação." (RTJ 
136/681). 
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N este sentido os seguintes pre
cedentes desta Corte: REsps nQâ 
10.667-SP e 12.801-SP, relator emi
nente Ministro Demócrito Reinaldo, 
DJ 11.11.91; REsp 11.084-SP, rela
tor eminente Ministro Pedro Acioli, 
DJ de 18 11.91; REsp 18.988-SP, 
relator eminente Ministro Gomes 
de Barros, DJ de 29.6.92, dentre 
outros. 

Dessa sorte, e na linha dos pre
cedentes referidos, dou provimento 
ao recurso para afastar a prescri
ção qüinqüenal da ação. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Presidente): Acompanho o Mi
nistro-Relator com ressalva do meu 
ponto de vista. 

RECURSO ESPECIAL Nº 11. 772-0 - SP 

(Registro nº 91.0011663-7) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Recorrido: Sindicato Rural de São Roque 

Advogados: Drs. Manoel Oliveira Valêncio e outros, e José de Maga
lhães Barroso e outros 

EMENTA: FGTS - Natureza jurídica - Prescrição - Emenda 
Constitucional n!! 8/77. 

As prestações relativas ao FGTS, além de não se ajustarem a qual
quer dos três tipos de tributos descritos no CTN, mantêm com 
estes fundamental diferença teleológica: destinam-se a um fundo 
que, embora sob gerência estatal, é de propriedade privada. 

Tais contribuições eram tratadas como tributos, até o advento da 
EC nº 8/77. Sua cobrança, então, prescrevia em cinco anos, a teor 
do art. 174 do CTN. 

Após a EC n Q 8/77 o prazo prescricional de trinta anos foi restabe
lecido (Lei nº 6.830/80), 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu-

nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso. Votaram com o 
Sr. Ministro-Relator os Srs. Minis-
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tros Cesar Rocha, Garcia Vieira e 
Demócrito Reinaldo. Impedido o Sr. 
Ministro Milton Pereira. 

Brasília, 16 de dezembro de 1992 
(data do julgamento). 

Ministro GARCIA VIEIRA, Pre
sidente. Ministro HUMBERTO GO
MES DE BARROS, Relator. 

Publicado no DJ de 08-03-93. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O Tribunal 
Federal de Recursos acordou em 
que: 

"Prescrição - Embargos. 

Há de ser considerada pela 
sentença alegação de prescrição 
apresentada pela parte antes de 
ser ela prolatada, ainda que não 
deduzida nos embargos. 

Contribuição relativa ao Fun
do de Garantia do Tempo de Ser
viço - Natureza jurídica. 

As contribuições em exame 
consideravam-se como de nature
za tributária em vista do concei
to inserido no artigo 3 Q do Códi
go Tributário Nacional - Irrele
vância da destinação do Tributo 
quando se cogita de caracterizá-lo. 

Caráter previdenciário da con
tribuição. 

Modificação do tratamento ju
rídico da matéria a partir da Emen
da Constitucional n Q 8 que reti
rou as contribuições previdenciá
rias do sistema tributário. 

Revogação da regra sobre pres
crição constante da LOPS pela 
superveniência do CTN. Deixan
do, entretanto, as contribuições 
previdenciárias de se sujeitarem 
às normas deste, válida e eficaz 
a disposição da Lei 6.830 que res
tabeleceu o prazo de trinta anos 
para a prescrição." (Fls. 80). 

Embargos declaratórios recebi
dos fizeram com que o Acórdão fos
se acrescido deste dispositivo: 

"A constituição do crédito far
se-á em cinco anos. Deste modo, 
terá o interessado oportunidade 
de, administrativamente e no qüin
qüênio, comprovar o eventual pa
gamento." (Fls. 98). 

Este acórdão foi confirmado, em 
grau de embargos infringentes (fls. 
147). 

O Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social interpôs recurso extraor
dinário, aproveitado como especial. 

N a decisão que deu seqüência ao 
recurso, o atual Ministro Milton Pe
reira, então Presidente do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região re
gistrou: 

"Argúi o lAPAS "aplicação ina
dequada do art. 174, do CTN", 
vez que as contribuições referen
tes aos depósitos devidos ao FGTS, 
não têm natureza tributária, não 
se lhes aplicando a prescrição 
qüinqüenal (art. 174, CTN), mas 
sim o prazo prescricional de trin
ta anos, de acordo com o art. 20, 
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da Lei 5.107/66 c/c o art. 144, da 
LOPS (Lei 3.807/60). 

A matéria de fundo foi devida~ 
mente prequestionada (Súmula 
282/STF). 

A questão de mérito encontra 
desate nas reiteradas decisões 
proferidas pelo Pretório Excelso, 
que reconheceu ser o FGTS direi
to social do empregado, e não tri
buto, sendo o prazo prescricional 
para a pretensão de cobrança do 
mesmo, o previsto no art. 144 da 
LOPS (trintenária), e não a de 5 
anos, como previsto o art. 174 do 
CTN (RE m. 100.249-2/SP - RT 
629/251). 

N a mesma trilha vêm sendo os 
entendimentos posteriores do 
mesmo Excelso Pretório (RE 
14.454-AM, RTJ 127/671; 110.146, 
DJU 05.02.88; RE 110.012, DJU 
13.03.88, RE 115.979, DJU 
10.06.88; Ag. 134.493-8-SP (Arv. 
24570-1), DJU 30.04.90; bem 
como decidiu o Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça no Recurso 
Especial 115.197, DJU 06.08.90." 
(Fls. 167). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): 
Discute-se a natureza jurídica das 
prestações relativas ao FGTS e ao 
tempo de prescrição das respectivas 
cobranças. 

A Primeira Turma, já apreciou a 
questão em diversas oportunidades. 

Assim ocorreu no julgamento dos 
Recursos Especiais n illl 10.667 e 12.80l. 

No Recurso Especial nº 10.667, o 
E. Ministro Demócrito Reinaldo nos 
conduziu (com a divergência do E. 
Ministro Garcia Vieira) ao entendi
mento de que: 

"As contribuições para o FGTS 
não são de índole tributária nem 
a tributo equiparáveis; derivam 
da relação laboral, como sucedâ
neo da estabilidade no emprego. 
A atividade fiscalizadora do Es
tado não a torna titular da con
tribuição, que não é receita pú
blica. Em conseqüência, não se 
lhe aplica o prazo do artigo 174 
do Código Tributário Nacional 
para prescrição, mas a de trinta 
anos (Lei nº 3.807, de 26 de agos
to de 1960, artigo 144, e Lei de 
Execuções Fiscais, artigo 2º, § 9º). 
Precedentes do Supremo Tribu
nal Federal (Recurso Extraordi
nário nº 100.249-2-SP - sessão 
do Pleno de 02 de dezembro de 
1987)." 

No voto sintetizado nesta emen
ta, o E. Ministro Demócrito Reinal
do traz à colação vários arestos do 
Supremo Tribunal Federal, coinci
dentes com seu entendimento. 

No julgamento do REsp nº 18.988, 
fui acompanhado pela Turma, em 
voto nestes termos: 

"O Direito positivo brasileiro 
admite três espécies de tributos: 
impostos, taxas e contribuições 
de melhoria (CTN - art. 5º). 

"Imposto é tributo cuja obriga
ção tem por fato gerador uma 
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situação independente de qual
quer atividade estatal especí
fica, relativa ao contribuinte" 
(Art. 16). 

Taxa é o tributo que tem por 
"fato gerador o exercício regu
lar do poder de polícia, ou a 
utilização, efetiva ou potencial 
de serviço público específico e 
divisível, prestado ao contri
buinte ou posto à sua disposi
ção" (Art. 77). 

Contribuição de melhoria - é 
o tributo instituído "para fazer 
face ao custo de obras públicas 
de que decorra valorização imo
biliária" (Art. 81). 

Os tributos guardam entre si 
uma característica comum: são 
prestações que revertem ao pa
trimônio do Estado. 

De sua vez, a prestação desti
nada ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço jamais integra
rá o patrimônio estatal. Ela se in
corpora a um Fundo (universali
dade de bens), destinado a garan
tir indenização ao trabalhador 
que perca o emprego (o FGTS). 

Gerido pelo Estado, o Fundo 
não pertence a este, mas ao uni
verso dos trabalhadores que dele 
participam. 

Como se percebe, as prestações 
do FGTS além de não se ajusta
rem a qualquer tipo de tributo de
finido no CTN, mantêm com es
tes fundamental diferença teleo
lógica: destinam-se a um fundo 
que, malgrado esteja sob gerên
cia estatal, é de propriedade pri
vada. 

Os créditos relativos às pres
tações do FGTS são cobertos com 
privilégios iguais àqueles assegu
rados às contribuições previden
ciárias (Lei 5.107/66), cuja co
brança está submetida à prescri
ção trintenária (Lei nº 3.807, de 
26.08.60 - art. 144 e Dec. 
de 24.01. 76 - art. 221). 

Esta Primeira Turma já assen
tou sua jurisprudência, no senti
do de que: 

a) "As contribuições referentes 
aos depósitos devidos ao FGTS 
não têm natureza tributária e, 
por tal motivo não lhes aplica 
a prescrição qüinqüenal- art. 
174, do CTN, mas sim, o prazo 
prescricional de trinta anos -
art. 144, da LOPS, por tratar
se de contribuição social. 

Recurso conhecido e provido" 
(REsp nº 11.084 - Relator Mi
nistro Pedro Acioli). 

b) "As contribuições para o 
FGTS não são de índole tribu
tária nem a tributo equipará
veis; derivam da relação labo
ral, como sucedâneo da estabi
lidade no emprego. A ativida
de fiscalizadora do Estado não 
o torna titular da contribuição, 
que não é receita pública. Em 
conseqüência, não se lhe apli
ca o prazo do artigo 174 do 
Código Tributário Nacional 
para prescrição, mas o de trin
ta anos (Lei nº 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, ar:tigo 144, e 
Lei de Execuções Fiscais, arti
go 2º, § 99 ). Precedentes do 
Supremo Tribunal Federal (Re-
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curso Extraordinário nº 100.249-
2-SP - sessão do Pleno de 02 
de dezembro de 1987)" (REsp 
nº 11.774 -- Relator Ministro 
Demócrito Reinaldo). 

N a Segunda Turma, preponde
ra a tese de que as prestações do 
FGTS são tributos e prescrevem 
em cinco anos. (REsp nº 461 -
Relator Ministro Hélio Mosi
mann). 

N o Supremo Tribunal Federal, 
como demonstrou o E. Min. De
mócrito Reinaldo, no voto condu
tor do acórdão acima referido, 
domina-se entendimento em fa
vor da natureza não tributária e 
da prescrição trintenária. 

Dou provimento ao recurso 
para, afastada a prescrição, refor
mar o acórdão recorrido (fls. 25) 
e a sentença por ele confirmada 
(fls. 9 usque 13) determinar se 

prossiga no julgamento dos em
bargos à execução." 

Este voto, aprovado contra o do 
E. Ministro Garcia Vieira, foi redu
zido nesta ementa: 

"As prestações relativas ao 
FGTS, além de não se ajustarem 
a qualquer dos três tipos de tri
butos descritos no CTN, mantêm 
com estes fundamental diferen
ça teleológica: destinam-se a um 
fundo que, embora sob gerência 
estatal, é de propriedade privada. 

A cobrança dos créditos por 
prestações devidas ao FGTS está 
exposta à prescrição trintenária." 

Mantenho-me fiel a este enten
dimento. 

Nego provimento ao recurso. Tal 
como o aresto recorrido, confirmo o 
acórdão de fls. 80 complementado 
pelo de fls. 88. 

RECURSO ESPECIAL Nº 30.308-8 - SP 

(Registro nº 92.0031980-7) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Mosimann 

Recorrente: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social- lAPAS 

Advogados: Carlos Antonio de Araújo e outro 

Recorrida: Faculdade de Ciências Econômicas Administrativas e Con
tábeis de Franca 

Advogados: Paulo Costa e outro 
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EMENTA: Execução fiscal. Contribuições relativas ao FGTS. 
Débito anterior à Emenda Constitucional n 2 8/77. 

Se os débitos relativos a contribuições referem-se a períodos 
anteriores à Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricio
nal era de cinco anos; após a emenda, a prescrição trintenária foi 
restabelecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por votação unânime, não co
nhecer do recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Parti
ciparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Peçanha Martins e Américo 
Luz. Impedido o Sr. Ministro Antô
nio de Pádua Ribeiro. 

Brasília, 31 de maio de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 19-06-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN: Acórdão da Egrégia 4ª Tur
ma do extinto Tribunal Federal de 
Recursos manteve decisão monocrá
tica que, decretando a prescrição,jul
gou procedentes embargos do deve
dor opostos pela Faculdade de Ciên
cias Econômicas, Administrativas e 
Contábeis de Franca, Estado de São 
Paulo, à execução ajuizada pelo Ins
tituto de Administração Financeira 
da Previdência e Assistência Social. 

Inconformado e ainda na vigência 
da Constituição anterior, o Instituto 
interpôs recurso extraordinário. 

No Supremo Tribunal Federal, 
entretanto, o eminente Ministro 
Moreira Alves, verificando que o re
corrente não indicava dispositivo 
constitucional que teria sido viola
do pelo acórdão, invocando como 
ofendidos apenas os artigos 173 e 
174 do Código Tributário Nacional, 
determinou a remessa dos autos a 
esta Corte para que julgue como 
entender de direito. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSI
MANN (Relator): A ementa do acór
dão recorrido está assim redigida: 

"Tributário. Contribuição para 
o FGTS. Prescrição. C. T.N. Art. 
174. 

I - As contribuições para o 
FGTS têm natureza tributária, 
sujeitando-se, quando da consti
tuição de crédito, aos prazos de 
decadência e prescrição previstos 
nos arts. 173 e 174 do Código Tri
butário Nacional. 

II -Apelação desprovida" (ReI. 
Min. José de Jesus). 
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Tendo a dívida sido lançada em 
1972 e a execução ajuizada nove 
anos depois, operou-se, realmente, 
a prescrição, que era qüinqüenal. 

A decisão não destoa da orienta
ção deste Superior Tribunal, segun
do a qual as prestações do FGTS 
eram consideradas tributos até o 
advento da Emenda Constitucional 
nº 8/77, prescrevendo em cinco anos. 
Após a Emenda o prazo passou a ser 
de trinta anos. Veja-se: 

"As prestações relativas ao 
FGTS, além de não se ajustarem 
a qualquer dos três tipos de tri
butos descritos no CTN, mantêm 
com estes fundamental diferen
ça teleológica: destinam-se a um 

fundo que, embora sob gerência 
estatal, é de propriedade priva
da. 

Tais contribuições eram trata
das como tributos, até o advento 
da EC nº 8/77. Sua cobrança, en
tão, prescrevia em cinco anos, a 
teordo art. 174 do CTN. 

Após a EC nº 8/77 o prazo pres
cricional de trinta anos foi resta
belecido (Lei nº 6.830/80) - REsp 
nº 11.772-SP, Min. Gomes de Bar
ros; Ementário do STJ nº 7/125; 
Ementário nº 8/114 e RSTJ nº 29/ 
521, Min. Demócrito Reinaldo." 

Não havendo, pois, violação à lei 
federal, não conheço do recurso. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 31.694-0 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Peçanha Martins 

Recorrente: Gráfica Editora Jornal do Comércio S/A 

Recorrido: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS 

Advogados: Edísio Gomes de Matos e outros, e Odette Saouda Borges e 
outros 

EMENTA: Execução fiscal- Créditos previdenciários e do FGTS 
- Natureza jurídica - Prescrição intercorrente - Inocorrência 
- Precedentes do STF. 

1. Assente o entendimento sobre a natureza de contribuição so
cial dos recolhimentos devidos à previdência e ao FGTS, o prazo 
prescricional é trintenário. 

2. Até o advento da EC nº 8/77, apenas os débitos previdenciários 
sujeitavam-se às regras do CTN quanto à prescrição, conforme 
orientação da Suprema Corte. 
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3. Não se opera a prescrição intercorrente quando o exeqüente 
não deu causa à paralisação do feito. 

4. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso. Votaram com o Re
lator os Ministros Américo Luz, 
Pádua Ribeiro, José de Jesus e Hé
lio Mosimann. 

Brasília, 14 de abril de 1993 (data 
do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, Presidente. Ministro PE
ÇANHA MARTINS, Relator. 

Publicado no DJ de 28-06-93. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS: Trata-se de recurso es
pecial, fundado nos permissivos a e 
c do inciso III do art. 105 da Cons
tituição Federal, interposto por Grá
fica Editora Jornal do Comércio S.A. 
contra acórdão unânime do TRF da 
2ª Região, proferido em execução 
fiscal promovida pelo lAPAS para 
cobrança de contribuições do FGTS, 
cuja ementa proclama: 

"Tributário. Processual Civil. 
Art. 40 da Lei 6.830/80. 

Não localizado o devedor, ou 
bem sobre o qual possa incidir a 

penhora, não compete ao Juiz 
extinguir de ofício o 
base na prescrição intercorrente, 
sobretudo havendo vários proces
sos conexos, alguns com penhora 
à espera de leilão. O procedimen
to cabível, desde que intimado o 
credor, é o arquivamento sem 
baixa na distribuição, na forma 
do art. 40 da Lei 6.830/80, se in
timado pessoalmente o represen
tante do credor, não prover os 
atos de execução. 

Recurso provido. Sentença re
formada." (fl. 85). 

Após a rejeição dos embargos de
claratórios oferecidos, a recorrente 
interpôs o presente recurso espe
cial alegando negativa de vigência 
ao art. 174 do CTN e contrariedade 
ao art. 40 da Lei 6.830/80, bem como 
divergência jurisprudencial frente 
a acórdãos de outros Tribunais. 

Sem contra-razões do recorrido, 
o recurso foi admitido na origem 
apenas pelo fundamento da letra c, 
porque o aresto impugnado deu 
interpretação razoável ao disposi
tivo da Lei 6.830/80 acima mencio
nado e em razão da orientação tra
çada pelo STF segundo a qual as 
contribuições para o FGTS não con
substanciam tributo, não se apli
cando a prescrição qüinqüenal (fls. 
113/114). 
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Dispensado o pronunciamento da 
Subprocuradoria Geral da Repúbli
ca na forma do art. 256/RISTJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O presente re
curso especial concerne à execução 
fiscal que corre em paralelo com ou
tras, num total de nove entre as 
mesmas partes, tendo por objeto co
brança de débitos previdenciários e 
de recolhimentos do FGTS, cujos 
processos foram apensados na ins
tância de origem porque em deter
minadas execuções foram penhora
dos bens capazes de garantir todos 
os débitos e em outras, ou não fo
ram encontrados bens penhoráveis, 
ou os indicados à constrição revela
ram-se insuficientes após a avalia
ção. 

É certo que todos os acórdãos re
corridos têm ementas iguais e os re
cursos especiais oferecidos, voltados 
para a prescrição intercorrente, pos
suem a mesma fundamentação, o 
que demanda solução uniforme 
para todos eles. Contudo, há que se 
fazer referência às peculiaridades 
de cada qual das ações para, em de
corrência mesmo da conexão, apre
ciando-as em conjunto, chegar-se ao 
resultado final abrangente de todas 
elas. 

A execução foi promovida em ou
tubro/80, em face de CDI lavrada no 
mês anterior e concernente a débi
tos de FGTS de j aneiro/79 a setem
bro/79. Revelando-se insuficientes 

os bens penhorados, o exeqüente 
requereu a suspensão do feito, en
quanto envidava esforços para loca
lizar outros bens que garantissem 
o débito (fI. 24), o que foi deferido 
em agosto/82. Apensado o processo 
a outra execução (fl. 25v.), a execu
tada, em outubro/89, comojá fizera 
nos outros processos, requereu a 
extinção pela ocorrência de prescri
ção intercorrente, tendo sido aten
dida no seu pleito (fls. 26/33 e 62). 

O acórdão recorrido reformou a 
sentença de primeiro grau por en
tender não se ter consumado a pres
crição intercorrente; por considerar 
que a hipótese seria de aplicação do 
art. 40 da Lei 6.830/80 e porque, cor
rendo o processo em comum com ou
tros, não caberia o arquivamento de 
qualquer deles, mas o processamen
to de todos em conjunto (fls. 81/82). 

Tratando-se de recolhimento de
vido ao FGTS, contribuição social 
sujeita à prescrição trintenária, 
consoante orientação traçada pela 
Suprema Corte - haja vista o acór
dão do Pleno no RE 100.249-2, a 
prescrição não se consumou e mui
to menos a intercorrente, motivos 
pelos quais não conheço do recurso. 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
Nº 31.693-9 - RJ (EM APENSO) 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O presente re
curso especial concerne à execução 
fiscal que corre em paralelo com ou-
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tras, num total de nove entre as 
mesmas partes, tendo por objeto co
brança de débitos previdenciários e 
de recolhimentos do FGTS, cujos 
processos foram apensados na ins
tância de origem porque em deter
minadas execuções foram penhora
dos bens capazes de garantir todos 
os débitos e em outras, ou não fo
ram encontrados bens penhoráveis, 
ou os indicados à constrição revela
ram-se insuficientes após a avalia
ção. 

É certo que todos os acórdãos re
corridos têm ementas iguais e os re
cursos especiais oferecidos, voltados 
para a prescrição intercorrente, 
possuem a mesma fundamentação, 
o que demanda solução uniforme 
para todos eles. Contudo, há que se 
fazer referência às peculiaridades 
de cada qual das ações para, em 
decorrência mesmo da conexão, 
apreciando-as em conjunto, chegar
se ao resultado final abrangente de 
todas elas. 

Conforme declara o acórdão re
corrido, promovida a execução em 
julho/80 (para cobrança de contri
buições previdenciárias dos anos de 
1977 a 1978), a penhora não se rea
lizou por falta de bens, o que justi
fica a suspensão do processo na for
ma do art. 40 da Lei 6.830/80. Não 
obstante, estando em curso várias 
execuções entre as mesmas partes, 
o exeqüente requereu fosse o pro
cesso apensado a outro cujo débito 
fora devidamente garantido. Sus
penso o feito para que fosse proces
sado com os demais, a executada re
quereu e obteve, no primeiro grau, 
sua extinção com base na prescrição 

intercorrente. Assevera que a hipó
tese não seria propriamente de ar
quivamento "porque a execução está 
sendo feita em comum com outros 
processos a este apensados, com 
bens que garantem o débito, mas a 
suspensão do feito é de rigor, para 
que aparelhados todos os se
jam processados em comum, de 
modo que as penhoras de uns ga
rantam os demais." Aduz s~r inca
bível a extinção do processo com 
base na prescrição intercorrente, 
tanto mais porque a paralisação do 
processo não se deu por culpa da 
exeqüente. 

Apesar do esforço desenvolvido 
pela recorrente inclusive em rela
ção à alegada divergênciajurispru
dencial, seus argumentos não são 
suficientes para invalidar as conclu
sões do acórdão recorrido, seja por
que não foram encontrados bens 
penhoráveis no início; seja pela ne
cessidade do apensamento do pro
cesso a outras execuções nas quais 
se acenou, até, com a possibilidade 
de acordos não realizados. 

Demais disso, o Ministério Públi
co Federal, citando as decisões da 
Suprema Corte (RE 86.595-PR, RTJ 
87/274; RE 99.848, RTJ 118/1.013; 
RE 100.325, RT·J 107/453; AI -
AgRg 103.561; RE 112.887; RE 
99.443 (AgRg); AI -AgRg 104.345; 
RE 100.213; RE 99.720; RE 110.833, 
RTJ 119/912; RE 113.693; AI -
AgRg 101.900), alude à orientação 
de que as contribuições constituídas 
em data anterior à EC 8/77 se sub
metiam às normas do CTN devido 
à sua natureza tributária, porém, 
no caso em espécie, tratando-se de 
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cobrança de débitos previdenciários 
de maio/77 a maio/78 não há que se 
falar na incidência da prescrição 
qüinqüenalmas, sim, trintenária. A 
este entendimento acrescento que 
muito menos poderia acorrer, na 
espécie, a presérição intercorrente. 

Por esses motivos, não conheço do 
recurso." 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
Nº 31.695-2 - RJ (EM APENSO) 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O presente re
curso especial concerne à execução 
fiscal que corre em paralelo com ou
tras, num total de nove entre as 
mesmas partes, tendo por objeto co
brança de débitos previdenciários e 
de recolhimentos do FGTS, cujos 
processos foram apensados na ins
tância de origem porque em deter
minadas execuções foram penhora
dos bens capazes de garantir todos 
os débitos e em outras, ou não fo
ram encontrados bens penhoráveis, 
ou os indicados à constrição revela
ram-se insuficientes após a avalia
ção. 

É certo que todos os acórdãos re
corridos têm ementas iguais e os re
cursos especiais oferecidos, voltados 
para a prescrição intercorrente, pos
suem a mesma fundamentação, o 
que demanda solução uniforme 
para todos eles. Contudo, há que se 
fazer referência às peculiaridades 
de cada qual das ações para, em 
decorrência mesmo da conexão, 

apreciando-as em conjunto, chegar
se ao resultado final abrangente de 
todas elas. 

A execução foi promovida em ju
lho/80, com base em CDI lavrada 
em março daquele mesmo ano refe
rente a contribuições previdenciá
rias de julho/76 a dezembro/78. 
Existindo outras execuções entre as 
mesmas partes, algumas já garan
tidas por penhora, o exeqüente re
quereu fosse o processo apensado a 
outro, obtendo deferimento em agos
to/80. Em 11.10.89, a executada re
quereu a extinção do processo ale
gando prescrição intercorrente (fls. 
7/11), o que foi concedido na primei
ra instância (fl. 30). 

Reformando a decisão do juiz sin
gular, o acórdão recorrido declarou 
não ser o caso de extinção do pro
cesso mas, sim, de aplicação do art. 
40 da Lei 6.830/80, acrescentando 
que a hipótese não seria "de arqui
vamento, porque a execução está 
sendo feita em comum com outros 
processos a este apensados, com 
bens que garantem o débito. Mas a 
suspensão do feito é de rigor, para 
que, aparelhados todos os feitos se
jam processados em comum, de 
modo que as penhoras de uns ga
rantamos demais" (fl. 50). E con
clui não ter ocorrido a prescrição 
intercorrente, tanto mais porque a 
paralisação da ação não se deu por 
culpa do exeqüente. 

Assinale-se o parecer do Minis
tério Público Federal (fls. 43/44) -
seguindo a orientação traçada pela 
Corte Suprema consoante a qual as 
contribuições previdenciárias, até a 
EC nº 8/77, submetiam-se às regras 
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do CTN dada a sua natureza tribu
tária, por isso que admitiu estarem 
prescritas as parcelas relativas ao 
período de julho176 a marçol77, en
quanto que as posteriores têm pres
crição trintenária, opinando pelo 
acolhimento parcial da apelação. 

O débito relativo às contribuições 
previdenciárias de julho176 a de
zembro178 foi definitivamente cons
tituído, antes de completar-se um 
qüinqüênio, em março/80 e a exe
cução proposta em julho deste últi
mo ano não estava prescrita, não se 
podendo admitir que se operasse a 
prescrição intercorrente quando 
não se pode atribuir ao exeqüente 
culpa pela paralisação de um pro
cesso que corre em comum com ou
tros tantos, alguns com penhora 
realizada; outros em que não foram 
encontrados bens ou se velaram in
suficientes. 

Por tudo isso, considerando que 
os argumentos expendidos pela re
corrente não invalidam os funda
mentos do aresto impugnado e que 
a divergência apontada não se ade
qua à hipótese vertente, não conhe
ço do recurso." 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
NQ 31.696-4 - RJ (EM APENSO) 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O presente re
curso especial concerne à execução 
fiscal que corre em paralelo com ou
tras, num total de nove entre as 

mesmas partes, tendo por objeto co
brança de débitos previdenciários e 
de recolhimentos do FGTS, cujos 
processos foram apensados na ins
tância de origem porque em deter
minadas execuções foram penhora
dos bens capazes de garantir todos 
os débitos e em não 
ram encontrados bens penhoráveis, 
ou os indicados à constrição revela
ram-se insuficientes após a avalia
ção. 

É certo que todos os acórdãos re
corridos têm ementas iguais e os re
cursos especiais oferecidos, voltados 
para a prescrição intercorrente, 
possuem a mesma fundamentação, 
o que demanda solução uniforme 
para todos eles. Contudo, há que se 
fazer referência às peculiaridades 
de cada qual das ações para, em 
decorrência mesmo da conexão, 
apreciando-as em conjunto, chegar
se ao resultado final abrangente de 
todas elas. 

Com base em CDI lavrada em 
15.04.80 referente a contribuições 
previdenciárias do período de janei
ro a setembrol79, a execução foi pro
posta emjulho daquele mesmo ano, 
não se realizando a penhora por 
inexistência de bens (fl. 7v.). Exis
tindo outras execuções entre as mes
mas partes, o exeqüente requereu 
o apensamento a outro processo cujo 
débito se encontrava garantido, o 
que se concretizou em novembro de 
1982 (fl. 10). Em outubro/89, a exe
cutada requereu a extinção do pro
cesso sob alegação de prescrição in
tercorrente, pretensão acolhida pelo 
juiz de primeiro grau (fls. 11/15 e 
34). 
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Interposta apelação pelo exe
qüente, o Ministério Público Fede
ral manifestou-se favorável ao seu 
provimento, já que os débitos são 
posteriores à EC n Q 8/77 não estan
do, portanto,. sujeitos à prescrição 
qüinqüenal, conforme orientação 
em diversos acórdãos do STF que 
citou (fls. 48/49). 

Reformando a decisão dojuiz sin
gular, o acórdão recorrido declarou 
não ser o caso de extinção do pro
cesso mas, sim, de aplicação do art. 
40 da Lei 6.830/80, acrescentando 
não ser a hipótese propriamente de 
arquivamento "porque a execução 
está sendo feita em comum com ou
tros processos a este apensados, 
com bens que garantem o débito. 
Mas a suspensão do feito é de rigor, 
para que, aparelhados todos os fei
tos sejam processados em comum, 
de modo a que as penhoras de uns 
garantam os demais" (fls. 55/56). E 
conclui não ter ocorrido a prescri
ção intercorrente, tanto mais por
que a paralisação da ação não pode 
ser atribuída ao exeqüente. 

Tratando-se de débitos posterio
res à EC 8/77 sujeitos à prescrição 
trintenária porque espécie de con
tribuição social, consoante entendi
mento fixado pelo STF, haja vista 
os acórdãos proferidos nos RREE 
100.249-2-SP, Rel. Min. Néri da Sil
veira; 86.959-BA, Rel. Min. Morei
ra Alves e 116.735, Rel. Min. Fran
cisco Rezek, a prescrição não se con
sumou e muito menos a intercorren
te, como pretende a recorrente, 
cujos argumentos são insuficientes 
para invalidar o acórdão recorrido. 

Por tudo isso e pelos fundamen
tos expendidos nos demais proces
sos apensos, não conheço do recurso." 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
NQ 31.697-6 - RJ (EM APENSO) 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O presente re
curso especial concerne à execução 
fiscal que corre em paralelo com ou
tras, num total de nove entre as 
mesmas partes, tendo por objeto co
brança de débitos previdenciários e 
de recolhimentos do FGTS, cujos 
processos foram apensados na ins
tância de origem porque em deter
minadas execuções foram penhora
dos bens capazes de garantir todos 
os débitos e em outras, ou não fo
ram encontrados bens penhoráveis, 
ou os indicados à constrição revela
ram-se insuficientes após a avalia
ção. 

É certo que todos os acórdãos re
corridos têm ementas iguais e os re
cursos especiais oferecidos, voltados 
para a prescrição intercorrente, 
possuem a mesma fundamentação, 
o que demanda solução uniforme 
para todos eles. Contudo, há que se 
fazer referência às peculiaridades 
de cada qual das ações para, em 
decorrência mesmo da conexão, 
apreciando-as em conjunto, chegar
se ao resultado final abrangente de 
todas elas. 

A execução refere-se a recolhi
mentos do FGTS não efetivados no 
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período de fevereiro/67 a maio/78, 
daí o seu ajuizamento em outubro/ 
79 com base em CDI lavrada no mês 
anterior (setembro). Citada a exe
cutada em março/80, a penhora não 
se efetivou por falta de bens, como 
se vê na certidão de fi. 7v. Isto mo
tivou o pedido da exeqüente de sus
pensão do feito enquanto envidava 
esforços para obter os elementos 
necessários ao seu prosseguimento 
(fi. 9). Em novembro/82, o processo 
foi apensado a outra execução (fi. 
10v.) e, em novembro/89, como já 
sucedera nos outros feitos apensa
dos, a executada logrou êxito no 
pedido de extinção do processo, ale
gando prescrição intercorrente (fis. 
11/17 e 45). 

Como acentuado no acórdão re
corrido, não encontrados bens pe
nhoráveis, a medida correta seria a 
suspensão do feito, na forma do art. 
40 da Lei 6.830/80, durante a qual 
não corre prescrição, tanto mais se 
considerado o apensamento do pro
cesso a outros, também pendentes 
de solução, cuja paralisação não 
pode ser atribuída à exeqüente. 

Embora este Tribunal tenha en
tendido, em diversos julgados, que 
as contribuições previdenciárias e 
os recolhimentos ao FGTS, até o ad
vento da EC 8/77, tinham natureza 
tributária, por isso que sujeitas à 
prescrição qüinqüenal estabelecida 
no CTN, o Egrégio STF, em Compo
sição Plenária, definiu a questão 
prescricional em torno das aludidas 
contribuições sociais, declarando 
que os depósitos do FGTS nunca ti
veram natureza de tributo, a eles 
não se aplicando os arts. 173 e 174/ 

CTN mesmo antes da EC 8/77 (RE 
100.249-2, ReI. Min. Néri da Silvei
ra). 

Proposta a execução em tempo 
hábil e comprovado que a exeqüen
te em nada contribuiu para sua pa
ralisação, a prescrição, seja 
ria ou intercorrente, não se consu
mou porque não transcorrido o lap
so de trinta anos. 

Por tudo isso, reportando-me aos 
votos que proferi nos demais proces
sos apensados, não conheço do re
curso." 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
Nº 31.698-8 - RJ (EM APENSO) 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O presente re
curso especial concerne à execução 
fiscal que corre em paralelo com ou
tras, num total de nove entre as 
mesmas partes, tendo por objeto co
brança de débitos previdenciários e 
de recolhimentos do FGTS, cujos 
processos foram apensados na ins
tância de origem porque em deter
minadas execuções foram penhora
dos bens capazes de garantir todos 
os débitos e em outras, ou não fo
ram encontrados bens penhoráveis, 
ou os indicados à constrição revela
ram-se insuficientes após a avalia
ção. 

É certo que todos os acórdãos re
corridos têm ementas iguais e os re
cursos especiais oferecidos, voltados 
para a prescrição intercorrente, pos-
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suem a mesma fundamentação, o 
que demanda solução uniforme para 
todos eles. Contudo, há que se fa
zer referência às peculiaridades de 
cada qual das ações para, em decor
rência mesmo da conexão, aprecian-
do-as em conjunto, chegar-se ao re-

final de todas 
elas. 

A execução foi proposta em agos
to/75, com base em CDI lavrada em 
maio daquele ano referente a con
tribuições previdenciárias de outu
bro/73 a fevereiro/7 4. Realizada a 
penhora, a devedora opôs embargos, 
confessando a dívida e insurgindo
se, apenas, contra a multa que lhe 
fora aplicada, como se vê à fl. 25. 
Em setembro/81, a executada re
quereu a sustação da praça já de
signada, e que fosse ouvido o pro
curador do exeqüente, por estarem 
em andamento tratativas de compo
sição de todos os seus débitos me
diante a dação de um imóvel sito na 
Rua do Livramento, na cidade do 
Rio de Janeiro (fl. 42). Após ter 
manifestado sua anuência (fl. 48), 
tendo em vista não se ter concreti
zado o acordo, o exeqüente reque
reu nova expedição de editais para 
venda do bem penhorado; indican
do, mais uma vez, leiloeiro (fl. 52). 
Em novembro/82, os autos foram 
apensados a outra execução entre 
as mesmas partes (fl. 53). Em outu
bro/89, a executada requereu a ex
tinção do feito argüindo prescrição 
intercorrente (fls. 54/58), no que foi 
atendida (fl. 78). 

Reformando a decisão de primei
ro grau, o acórdão impugnado é con
clusivo em não admitir a ocorrên-

cia da prescrição intercorrente, afir
mando: 

"Se a própria parte devedora 
provoca sucessivas suspensões da 
execução, mediante reiterados 
acenos de acordo, que nunca se 
cumpre, não pode depois invocar 
a prescrição intercorrente, tiran
do proveito desse expediente, 
nem sempre correto." 

"Assim, considerando que o 
atraso na ultimação do processo 
executório decorreu, não da cul
pa ou negligência da Autarquia 
Exeqüente, mas de expediente da 
própria executada, que a todo 
passo impedia a realização do lei
lão, não vejo como prosperar a 
tese da prescrição." (fl. 100). 

Por todo o exposto, considero que 
os argumentos lançados pela recor
rente não são suficientes para in
validar os fundamentos do acórdão 
recorrido, seja com base em infrin
gência de lei federal ou de dissídio 
pretoriano, tanto mais se conside
rado que a presente execução corre 
em paralelo com outras e cuja pa
ralisação não pode ser atribuída à 
exeqüente, motivos pelos quais, fa
zendo remissão aos votos que pro
feri nos demais processos apensa
dos, não conheço do recurso." 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
Nº 31.699-0 - RJ (EM APENSO) 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O presente re-
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curso especial concerne à execução 
fiscal que corre em paralelo com ou
tras, num total de nove entre as 
mesmas partes, tendo por objeto co
brança de débitos previdenciários e 
de recolhimentos do FGTS, cujos 
processos foram apensados na ins
tância de origem porque em deter
minadas execuções foram penhora
dos bens capazes de garantir todos 
os débitos e em outras, ou não fo
ram encontrados bens penhoráveis, 
ou os indicados à constrição revela
ram-se insuficientes após a avalia
ção. 

É certo que todos os acórdãos re
corridos têm ementas iguais e os re
cursos especiais oferecidos, voltados 
para a prescrição intercorrente, pos
suem a mesma fundamentação, o 
que demanda solução uniforme para 
todos eles. Contudo, há que se fa
zer referência às peculiaridades de 
cada qual das ações para, em decor
rência mesmo da conexão, aprecian
do-as em conjunto, chegar-se ao re
sultado final abrangente de todas 
elas. 

No caso vertente, depreende-se 
do acórdão recorrido que, ajuizada 
em agosto/71 (com base em CDls. 
de abril daquele mesmo ano) e de
vidamente embargada, a execução 
teve tramitação normal até a penho
ra realizada em 1972. Em setembro 
deste último ano, a exeqüente re
quereu a expedição de ofício ao Re
gistro de Imóveis para inscrição da 
penhora, ficando o processo parali
sado até fevereiro/78, quando foi 
determinada a expedição do mencio
nado oficio e determinada a avalia
ção do bem, que se procedeu em ju-

nho/80. Expedido novo ofício ao Car
tório de Imóveis, em outubro/82, 
seguindo-se o pedido de suspensão 
do feito em abril/84 - devida à 
tratativa de acordo - só deferido 
em julho/88 (fls. 43 e 46). Assegura 
ainda o acórdão, que a paralisação 
do feito, de setembro172 a 
ro/SO, não se deveu à inércia da exe
qüente, tendo decorrido "de culpa do 
próprio Juízo, que levou mais de 
cinco anos para deferir a diligência 
por ela requerida e nem julgou os 
embargos oferecidos pela executa
da e devidamente contestado pela 
parte contrária." (fls. 104/106). 

A rigor, o aresto impugnado não 
se refere expressamente ao art. 174/ 
CTN, fundamentando-se exclusiva
mente na inocorrência da prescri
ção intercorrente, não tendo a re
corrente cuidado de prequestioná
lo nos embargos declaratórios (fls. 
111/112) que se limitam a apontar 
contradições nos fundamentos da 
decisão e entre estes e a ementa, 
caso em que incidiria a Súmula STF-
282. Entretanto, é de admitir-se o 
prequestionamento implícito, uma 
vez que foi alegada, anteriormente, 
a prescrição qüinqüenal intercor
rente com base no aludido disposi
tivo do CTN. 

Cumpre observar que nos embar
gos à execução - os quais não fo
ram devidamente julgados - a exe
cutada se insurgiu contra o montan
te da execução, considerando-a ex
cessiva, requerendo o prossegui
mento da ação para a cobrança da 
quantia que considerava correta, 
sem argüir a prescrição (fls. 25/26). 
Só em 1989 ingressou com petição 
argüindo prescrição intercorrente 
(fls. 50/54). 
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Considerando que a prescnçao 
intercorrente pressupõe o não dili
genciamento pelo exeqüente de pro
vidência que deveria cumprir, o 
acórdão recorrido, no particular, me 
parece incensurável, não tendo a re
corrente alinhado argumentos capa
zes de elidir suas conclusões, afigu
rando-se-me inespecífica a diver
gência jurisprudencial indicada, eis 
que não se refere à hipótese versa
da no aresto atacado, qual seja, a 
de que a paralisação do procésso não 
se deu por culpa da exeqüente. 

Vale salientar que, numa das 
ações apensadas e de ajuizamento 
posterior, a executada requereu a 
suspensão da praça porque preten
dia compor todos os seus débitos 
mediante dação de um imóvel; e 
mais que o débito foi constituído em 
abril/71 e a ação, ajuizada em agos
to daquele mesmo ano, não estava 
prescrita ainda que aplicável o art. 
174/CTN. É inadmissível portanto 
que a executada, tendo reconheci
da todos os seus débitos em outra 
ação e se proposto a saldá-los, argúa 
prescrição intercorrente à qual o 
exeqüente não deu causa. 

Por esses motivos, não conheço do 
recurso." 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
Nº 31.700-2 - RJ (EM APENSO) 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O presente re
curso especial concerne à execução 

fiscal que corre em paralelo com ou
tras, num total de nove entre as 
mesmas partes, tendo por objeto co
brança de débitos previdenciários e 
de recolhimentos do FGTS, cujos 
processos foram apensados na ins
tância de origem porque em deter
minadas execuções foram penhora
dos bens capazes de garantir todos 
os débitos e em outras, ou não fo
ram encontrados bens penhoráveis, 
ou os indicados à constrição revela
ram-se insuficientes após a avalia
ção. 

É certo que todos os acórdãos re
corridos têm ementas iguais e os re
cursos especiais oferecidos, voltados 
para a prescrição intercorrente, 
possuem a mesma fundamentação, 
o que demanda solução uniforme 
para todos eles. Contudo, há que se 
fazer referência às peculiaridades 
de cada qual das ações para, em 
decorrência mesmo da conexão, 
apreciando-as em conjunto, chegar
se ao resultado final abrangente de 
todas elas. 

A execução foi promovida em 
março/81, com base em CDI lavra
da ela outubro/80 referente a con
tribuições previdenciárias de outu
bro/79 a abril/80, realizando-se a 
penhora em bem que se revelou in
suficiente para garantir o débito (fl. 
8). Em janeiro/83 a exeqüente re
quereu a suspensão do feito face à 
possibilidade de acordo que se não 
realizou, determinando nova peti
ção do exeqüente requerendo o apen
samento do processo a outra execu
ção, o que ocorreu em abril/84. Em 
outubro/89, a executada requereu e 
obteve, no primeiro grau, a extin-
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ção do processo em decorrência da 
prescrição intercorrente. 

O acórdão recorrido declarou que 
não ocorreu a prescrição intercor
rente porque, "sendo vários proces
sos apensados J alguns com embar
gos, outras suspensos para fins de 
localização dos bens destinados à 
penhora, e outros com promessa de 
acordo, é evidente que nenhum de
les podia ser extinto, enquanto pen
dente obstáculo à execução", e con
clui: "Afinal, havendo insuficiência 
ou inexistência de bens para garan
tir a execução, a providência judi
cial consiste na suspensão e não na 
extinção do processo. E durante a 
suspensão, não incide a prescrição, 
ainda que intercorrente." (fi. 75). 

O certo é que, tratando-se de dé
bitos previdenciários posteriores à 
EC 8/77 sujeitos à prescrição trin
tenária, dada a sua natureza de con
tribuição social, conforme entendi
mento fixado pelo STF (RREE 
100.249-2-SP, ReI. Min. Néri da Sil
veira; 86.959-BA, ReI. Min. Morei
ra Alves e 116.735, ReI. Min. Fran
cisco Rezek), a prescrição não se 
consumou e muito menos a intercor
rente, como pretende a recorrente, 
cujos argumentos não são suficientes 
para invalidar o acórdão recorrido. 

Por tudo isso e pelos fundamen
tos expendidos nos demais processos 
apensos, não conheço de recurso." 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL Nº 31.701-
4 - RJ (EM APENSO) 

VOTO 

O SR. MINISTRO PEÇANHA 
MARTINS (Relator): O presente 

recurso especial concerne à execu
ção fiscal que corre em paralelo com 
outras, num total de nove entre as 
mesmas partes, tendo por objeto co
brança de débitos previdenciários e 
de recolhimentos do FGTS, cujos 
processos foram apensados na ins
tância de origem porque em 
minadas execuções foram penhora
dos bens capazes de garantir todos 
os débitos e em outras, ou não fo
ram encontrados bens penhoráveis, 
ou os indicados à constrição revela
ram-se insuficientes após a avaliação. 

É certo que todos os acórdãos re
corridos têm ementas iguais e os re
cursos especiais oferecidos, voltados 
para a prescrição intercorrente, 
possuem a mesma fundamentação, 
o que demanda solução uniforme 
para todos eles. Contudo, há que se 
fazer referência às peculiaridades 
de cada qual das ações para, em 
decorrência mesmo da conexão, 
apreciando-as em conjunto, chegar
se ao resultado final abrangente de 
todas elas. 

Requerida a execução em janei
ro/82 para cobrança de recolhimen
tos devidos ao FGTS do período de 
maio/80 a maio/81 (CDI lavrada em 
novembro/81); efetuada a penhora 
em imóvel situado na Rua do Livra
mento no 189 (fl. 10), a exeqüente 
requereu o apensamento dos autos 
a outra execução em curso, obtendo 
deferimento em agosto/82 (fi. 24). 
Em outubro/89, a executada ingres
sou com o mesmo pedido de extin
ção do processo alegando prescrição 
intercorrente, no que foi atendida 
(fls. 25/32 e 61). 

O acórdão recorrido reformou a 
decisão de primeiro grau, inclusive 
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porque, "havendo penhora e não 
tendo a Executada oferecido embar
gos, compete ao próprio Juiz impul
sionar o feito, intimando o credor 
para indicar leiloeiro e a seguir, a 
expedição de editais para efetivação 
da alienação judicial, e não perma
necer com o processo paralisado, 
para depois decretar a prescrição 
intercorrente, como se a responsa
bilidade pela estagnação fosse da 
entidade credora." (fls. 82/83). 

Reportando-me aos votos que 
proferi nos demais processos apen
sados, entendo que a prescrição in
tercorrente não se consumou, tanto 
mais em face da orientação traçada 
pelo Egrégio STF (RE 100.249-2) de 
que os recolhimentos devidos ao 
FGTS constituem contribuição so
cial sujeita à prescrição trintenária. 

Por esses motivos, não conheço do 
recurso." 

RECURSO ESPECIAL Nº 36.972 - PR 

(Registro nº 93.0020004-6) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Mohamed Malih Omar Omari 

Advogados: Drs. José Machado de Oliveira e outros 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogados: Drs. Maria Cecília Sans e outros 

EMENTA: Contribuições para o FGTS. Prescrição. Prazo trin
tenário. 

I - Firmou-se a jurisprudência desta Corte, em harmonia com 
os precedentes do Excelso Pretório, no sentido de que a cobrança 
das contribuições para o FGTS está sujeita ao prazo prescricio
nal trintenário, não se lhe aplicando as normas tributárias perti
nentes aos prazos extintivos. Aplicação da Súmula nº 83-STJ. 

II - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, não conhecer do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator. 
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Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Hélio Mosimann e 
Peçanha Martins. 

Impedido o Sr. Ministro Ari Par
gendler. 

Brasília, 03 de junho de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 17-06-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Trata-se de re
curso especial interposto por Moha
med Malih Ornar Omari, com fun
damento no art. 105, In, letra c da 
Constituição Federal, contra o v. 
acórdão do Tribunal Regional Fede
ral da 4ª Região, assim ementado 
(fls. 190): 

"Tributário. Responsabilidade 
do sócio-gerente. A liquidação da 
sociedade sem o devido processo 
legal (dissolução ou falência) in
duz à presunção de que seus bens 
foram distraídos em prejuízo dos 
credores, caracterizando a res
ponsabilidade do sócio-gerente 
pelos respectivos débitos. Apela
ção improvida." 

Alega o recorrente dissídio juris
prudencial quanto à prescrição da 
ação de cobrança do FGTS, referen
te aos períodos compreendidos en
tre agosto/73 e novembro/75, ante
riores à EC nº 8/77 e à Lei 6.830/80. 

Sem contra-razões, o recurso, 
cujo processamento foi admitido, 

subiu a esta Corte onde me vieram 
redistribuídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTONIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator): O voto
condutor do aresto recorrido, da la
vra do Juiz Ari Pargendler, hoje ilus
tre Ministro desta Corte, ao afastar a 
alegada prescrição, aduziu (fls. 186): 

"E a ação foi proposta no pra
zo legal. Os depósitos devidos ao 
Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço nunca tiveram natureza 
tributária, assim como se vê dos 
precedentes arrolados na senten
ça recorrida." 

Alega o recorrente que, ao assim 
decidir, teria o citado aresto dissen
tido do decidido por esta Turma no 
REsp nº 461-MG, Relator o ilustre 
Ministro Hélio Mosimann, e de jul
gados do extinto TFR, no sentido de 
que as contribuições para o FGTS 
têm a natureza tributária e, por 
isso, estão sujeitas ao prazo qüin
qüenal prescricional. 

Acontece que a referidajurispru
dência está superada, pois o Supre
mo Tribunal Federal, ao julgar o RE 
nº 100.249, firmou orientação no 
sentido de que as contribuições para 
o FGTS não são contribuições pre
videnciárias, mas contribuições so
ciais, que não têm a natureza tri
butária, não se lhes aplicando, em 
conseqüência, as normas tributá
rias relativas à prescrição e à deca
dência. No mesmo sentido os REsp's 
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n M 114.386-RJ, DJ de 12.02.88; 
114.252-9-SP, DJ de 11.03.88; 
1l0.012-5-AL, DJ de 11.03.88; 
112.888-7-SP, DJ de 11.03.88; 
115.102-1-SP, DJ de 25.04.88. 

Essa orientação foi adotada por 
esta Corte em preceden
tes: REsp's n M 1.004-SP, DJ de 
11.04.94; 34.790-SP, DJ de 21.03.94; 

34.791-MG, DJ de 18.10.93; 35.079-
RJ, DJ de 04.10.93; 11.088-SP, DJ 
de 23.08.93; 31.693-RJ, DJ de 
28.06.93; 27.382-SP, DJ de 29.03.93. 

Isto posto, tendo a jurisprudên
cia deste Tribunal sobre a matéria 
se firmado no mesmo sentido do 
acórdão recorrido, à vista da Súmu
la nº 83, não conheço do recurso. 

RECURSO ESPECIAL Nº 79.385 - DF 

(Registro nº 95.0058687-8) 

Relator: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Recorrente: Luiz Carlos Bezerra da Motta 

Recorrido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogados: Drs. Ludmila da Motta Amaral e outros, e Maria Alice Enes 
de Melo e outros 

EMENTA: FGTS. Naturezajurídica. Prescrição. Emenda Cons
titucional n!! 8/77. 

I - As contribuições previdenciárias, inclusive do FGTS, eram 
tratadas como tributos até o advento da Emenda Constitucional 
nº 8/77, quando perderam esta característica e passaram a ser 
consideradas contribuições sociais, com prazos de decadência e 
prescrição não mais regulados pelo Código Tributário Nacional. 
Contudo, na hipótese, tratando de créditos relativos a períodos 
anteriores à edição da aludida emenda constitucional, sua cobran
ça prescrevia em cinco anos ex vi do art. 174 do CTN. Precedentes. 

II - Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una-

nimidade, dar provimento ao recur
so, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros 
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Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros e Milton Luiz Perei
ra. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 13 de dezembro de 1995 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro JOSÉ DE 
JESUS FILHO, Relator. 

Publicado no DJ de 04-03-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Trata-se de recurso es
pecial interposto por Luiz Carlos 
Bezerra da Motta, com fundamen
to no art. 105, IIl, alíneas a e c, do 
permissivo constitucional, contra 
acórdão da Segunda Seção do colen
do Tribunal Regional Federal da 1 ª 
Região, assim ementado: 

"Previdenciário e Processual Ci
vil. Embargos infringentes. Cré
dito FGTS. Afastabilidade da in
cidência das regras do sistema 
tributário nacional. Inaplicabili
dade dos arts. 173 e 174 do Códi
go Tributário Nacional. Emenda 
Constitucional n. 8/77. Código 
Tributário, art. 217, IV. Prece
dentes do Supremo Tribunal Fe
deral. Recurso provido. Inversão 
dos ônus processuais. 

I - Tranqüila é a jurisprudência 
do STF de que o crédito FGTS, 
por ser do trabalhador, não se 
rege pelo STN. O próprio CTN, 
em seu art. 217, IV, com a altera
ção dada pelo Decreto n. 27/66, 

afasta a aplicabilidade das regras 
tributárias. Assim, não se pode 
falar em prazo qüinqüenal de 
decadência ou de prescrição dos 
arts. 173 e 174 do CTN. 

II - Embargos infringentes pro
vidos. Inversão dos ônus proces
suais." (fls. 134). 

Sustenta o recorrente, em sínte
se, negativa de vigência ao art. 174 
do Código Tributário Nacional, além 
de dissídio jurisprudencial com ares
tos deste Tribunal, no sentido de que 
tendo ocorrido o fato gerador do 
FGTS sob a égide da Lei n Q 5.172/ 
66 (CTN), estava ele sujeito à pres
crição qüinqüenal, que somente vol
tou a ser trintenária com a Emen
da Constitucional n Q 08/77 e com a 
edição da Lei nQ 6.830/80, a qual res
taurou, para as contribuições soci
ais, o art. 144 da Lei n Q 3.807/60. 

Admitido o recurso, subiram os 
autos a esta egrégia Corte, onde dis
pensei a manifestação do douto Mi
nistério Público Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): O voto ven
cido, da lavra da MMa. Juíza Eliana 
Calmon, é do seguinte teor, verbis: 

"Nos embargos à execução, opos
tos por Luiz Carlos Bezerra da 
Motta contra o lAPAS, nos quais 
é argüida a decadência e a pres
crição das contribuições para o 
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FGTS, foi a demanda julgada im
procedente, tendo o ilustre Rela
tor, Juiz Leite Soares, confirma
do a sentença, afastando assim a 
prescrição trintenária. 

Como a matéria enseja exame da 
prova, para minha melhor com
preensão, pedi vista. 

Verifico, à luz da prova documen
tal, que os fatos geradores das 
contribuições aludidas referem
se a dois grupos: 

1) de abril a agosto de 1970 e 
de maio a setembro de 1971, 
tendo ocorrido a notificação 
dos mesmos em 26/11/71 (fls. 
24); 

2) de outubro a dezembro de 
1971, de janeiro de 72 a abril 
de 1973, cuja notificação deu
se em 30/06/73 (fls. 73). 

Como o prazo decadencial de cin
co anos é contado do fato gerador 
à data da constituição do crédi
to, o que se faz pela notificação, 
inexiste decadência. 

Sobre a prescrição, temos que a 
ação foi ajuizada em janeiro de 
78, tendo decorrido mais de cin
co anos entre a data da primeira 
notificação (26/11/71) e a data do 
ajuizamento (janeiro de 78), quan
do incidia, na espécie, a prescri
ção qüinqüenal, eis que somente 
em 1977, com a E.C. n Q 08, é que 
restaurou-se a prescrição trinte
nária. 

Assim, data venia do Juiz Rela
tor, dou parcial provimento ao 
apelo, para declarar prescritos os 

débitos cujos fatos geradores 
ocorreram de abril a agosto de 70 
e de maio a setembro de 71, cuja 
notificação está datada de 26/11/ 
71 (fls. 24)." (fls. 75). 

Tenho como escorreita a v. deci
são supratranscrita, pois afina-se à 
jurisprudência desta colenda Corte, 
que tem orientação no sentido de 
que os recolhimentos para o FGTS 
têm natureza de contribuição so
cial e não tributária, contudo, tais 
contribuições eram tratadas como 
tributos, até o advento da EC nº 8/ 
77, por isso que sua cobrança pres
crevia em cinco anos, a teor do art. 
174 do Código Tributário N acionaI. 

Aliás, neste sentido confira-se os 
precedentes trazidos à colação no v. 
despacho que admitiu o processa
mento do presente recurso, nestes 
termos: 

"Previdenciário. Contribuições. 
Execução fiscal. Prescrição inter
corrente. Débito anterior à Emen
da Constitucional nº 8/77. Pre
cedentes do STF e do STJ. 

Consoante jurisprudência mansa 
e pacífica deste egrégio Tribunal, 
moldada em precedentes do Pre
tório Excelso, "a partir da Emen
da Constitucional nº 8, de 14 de 
abril de 1977, as contribuições 
previdenciárias perderam a na
tureza de tributo, não sendo apli
cáveis desde então a sua cobran
ça as regras do CTN, e sim as es
tabelecidas na Lei nº 3.807/60, 
que em seu art. 144 previu, para 
a prescrição, o prazo de trinta 
anos". Recurso a que se nega pro-
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vimento, sem discrepância." 
(REsp n Q 16.892-0IDF, ReI. Min. 
Demócrito Reinaldo, in DJ de 
17.10.94 - Seção I - pág. 
27.861). 

"Execução fiscal - Contribuição 
previdenciária - FGTS - Natu
reza tributária - Prescrição -
Decadência. 

As contribuições previdenciárias, 
inclusive do FGTS, só mantive
ram natureza tributária até o 
advento da Emenda Constitucio
nal n Q 8/77, quando perderam 
esta característica e passaram a 
ser consideradas contribuições 

sociais, com prazos de decadên
cia e prescrição não mais regula
dos pelo Código Tributário N acio
naI. 

Precedentes do STF e do STJ. 

Recurso improvido." (REsp nº 
52.242/RJ, ReI. Min. Garcia 
ra, in DJ de 24.10.94 - Seção I 
- pág. 28.711)." (fls. 212/213). 

Com estas considerações, conhe
ço do recurso e dou-lhe provimen
to, invertidos os ônus da sucumbên
CIa. 

É o meu voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 109.999 - SC 
(Registro n Q 96.0063037-2) 

Relator: O Sr. Ministro José Delgado 
Recorrentes: Isaias Aranda e outros) e Caixa Econômica Federal- CEF 

Recorridos: Os mesmos 
Advogados: Drs. Edson Flavio Cardoso) e Elza Oliveira dos Santos e 

outros 

EMENTA: FGTS. Correção monetária. Saldo. Contas vinculadas. 
CEF. Legitimidade. União Federal e bancos depositários. Ilegiti
midade. 
1. É devida a correção monetária do saldo das contas vinculadas 
do FGTS com base nos percentuais apurados pelo IPC, por ser 
este o índice que melhor reflete a realidade inflacionária do perío
do constante dos autos. 
2. Pacificou-se no âmbito jurisprudencial desta Corte o entendi
mento de que a CEF é a parte legítima para figurar no pólo passi
vo das ações que versem sobre o reajuste do saldo das contas do 
FGTS, por ser a gestora do fundo, sendo antes ilegítima a União 
Federal e os bancos depositários. 
3. Recurso da CEF não conhecido e recurso dos particulares pro
vido parcialmente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordamos Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, não conhe
cer do recurso da Caixa Econômica 
Federal e dar parcial provimento ao 
recurso dos mutuários. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
José de Jesus Filho, Demócrito Rei
naldo, Humberto Gomes de Barros 
e Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 06 de fevereiro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
JOSÉ DELGADO, Relator. 

Publicado no DJ de 10-03-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: A CEF e Isaias Aranda e outros 
interpõem recursos especiais, fls. 
195/201 e 169/175, com fulcro nas 
alíneas a e c, e c, respectivamente, 
do artigo 105, inciso III, da Consti
tuição Federal, contra acórdão (fl. 
167), proferido pela 5ª Turma do 
TRF da 4ª Região, assim ementado: 

"Direito Econômico. FGTS (Fun
do de Garantia do Tempo de Ser
viço). Atualização monetária. 
IPC de junho de 1987, janeiro de 
1989, março e abril de 1990 e fe
vereiro de 1991. Inexistência de 
direito adquirido. 

O FGTS tem natureza institucio
nal, e não contratual, regido é por 
normas gerais e abstratas. Não 
há direito adquirido à inaltera
bilidade de instituição, de esta
tuto ou de regime jurídico. Anor
ma que opera sua alteração tem 
eficácia imediata, alcançando in
clusive as situações jurídicas em 
curso de formação, eis que, en
quanto não implementadas todas 
as condições previstas em lei, in
clusive, se for o caso, o elemento 
temporal, não se opera aquisição 
de direito subjetivo. No caso do 
FGTS, as alterações normativas 
sobre o índice de atualização das 
contas vinculadas nos meses de 
junho de 1987, janeiro de 1989, 
março e abril de 1990 e fevereiro 
de 1991, ocorreram antes de im
plementado lapso temporal que 
daria ensejo a rendimentos pelo 
regime modificado. 

Litispendência 

Inexiste litispendência entre 
ação individual objetivando atua
lização monetária do saldo das 
contas do FGTS e ação civil cole
tiva que objetiva sentença conde
natória genérica. 

Legitimidade passiva 

Com o juízo de improcedência da 
demanda, resta superada a ques
tão de ilegitimidade passiva fun
dada em ausência de responsabi
lidade. 

Litisconsórcio passivo necessário 

O litisconsório passivo necessá
rio somente ocorre quando o juiz 
tem "de decidir a lide de modo 
uniforme para todas as partes" 
(CPC, art. 47)". 
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Sustenta a CEF negativa de vi
gência a vários dispositivos de lei 
federal por parte do aresto ora ata
cado, por crer ser a CEF parte ile
gítima para figurar nas ações que 
versem sobre o ressarcimento de 
eventuais prejuízos na correção 
monetária creditada nas contas do 
FGTS, em decorrência dos denomi
nados "Plano Verão e Plano Collor I 
e II", afirmando ser a União Fede
ral a parte legítima e os Bancos 
Depositários os litisconsortes pas
sivos nos feitos onde há tal preten
são. Alega, ainda, a ocorrência de 
prescrição do direito de pleitear as 
já referidas correções emjuízo, além 
de suscitar dissídio jurisprudencial. 

Os particulares, por sua vez, adu
zem em seu petitório recursal, dissí
dio jurisprudencial entre o veneran
do acórdão recorrido e decisões de 
outros Tribunais, dentre os quais 
esta Corte, no momento em que este 
acórdão recorrido nega a correção 
dos saldos das contas vinculadas do 
FGTS, com a inclusão dos chamados 
"expurgos inflacionários". 

Contra-razões ao recurso dos par
ticulares às fls. 183/193. 

Sem contra-razões ao apelo da 
CEF, subiram os autos a esta Corte 
por força dos despachos (fls. 205/ 
206) da Exma. Sra. Vice-Presiden
te do TRF da 4ª Região admitindo o 
processamento de ambos os recur
sos interpostos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): O presente recurso da 
CEF não merece ser conhecido. 

De fato, consolidou-se no âmbito 
jurisprudencial desta Corte o enten
dimento de que a União e os Ban
cos depositários não têm legitimi
dade para integrar a lide como par
te legítima e litisconsorte passivo, 
respectivamente, nas ações que ver .. 
sem sobre o reajuste dos saldos do 
FGTS, seja por ser a CEF gestora 
do Fundo, seja pelo fato de que os 
Bancos Depositários das contas vin
culadas não agem por conta própria, 
e sim por ordem da Gestora do Fun
do que é a Caixa Econômica Fede
ral. 

N o sentido acima esposado os se
guintes precedentes: 

"FGTS. Saldo de contas vincula
das. Correção monetária. IPC de 
abril de 1990. Percentual de 44,80%. 

I - Conforme a jurisprudência 
desta Corte, na correção dos sal
dos vinculados ao FGTS, devem 
ser levados em conta os fatores 
correspondentes ao IPC, posto 
que é o índice que melhor reflete 
a inflação ocorrida no período 
referido. 

II - Recurso a que se nega pro
vimento." (REsp 77.977-DF, ReI. 
Min. José de Jesus Filho, in DJU 
04.03.96) 

"Processual. FGTS. Correção mo
netária. IPC. Litisconsórcio pas
sivo. União Federal. Ilegitimida
de. 

- A Caixa Econômica Federal é 
parte legítima para integrar pro
cesso em que se discute correção 
monetária de cotas integrantes 
do FGTS. 
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- A correção monetária dos sal
dos das cotas integrantes do FGTS 
deve levar em conta osIPC's do pe
ríodo apurado." (REsp 93.010-DF, 
ReI. Min. Humberto Gomes de 
Barros, in DJU 30.09.96) 

"FGTS. Caixa Bconônúca Fede
ral. Legitimidade passiva. Saldo 
de contas vinculadas. Correção 
monetária. IPC. Aplicação. 

I - Tratando-se de correção de 
depósitos do FGTS, a legitimida
de passiva é exclusiva da Caixa 
Econômica Federal. 

Precedentes. 

H - Conforme a jurisprudência 
desta Corte, na correção dos sal
dos vinculados ao FGTS, devem 
ser levados em conta os fatores 
correspondentes ao IPC, posto 
que é o índice que melhor reflete 
a inflação ocorrida no período. 
Contudo, a Corte Especial adotou 
o índice de 42,72% para o mês de 
janeiro de 1989. 

IH - Recurso especial parcial
mente provido, com ressalva do 
ponto de vista do relator." (REsp 
92.687-DF, ReI. Min. José de Je
sus Filho, in DJU 07.10.96) 

"Tributário. Processual Civil. 
FGTS. Correção monetária do 
saldo. Legitimidade passiva da 
União Federal e Caixa Econômi
ca Federal. Restituição de indé
bito. Liquidação. Correção mone
tária. Aplicação do IPC. 

1. Legitimidade passiva da União 
Federal e Caixa Econômica Fede
ral para integrarem a relação 
processual nas ações versando a 

correção monetária sobre os sal
dos das contas vinculadas ao 
FGTS. 

2. Constituída a causa jurídica da 
correção monetária, no caso, por 
submissão à jurisprudência uni
formizada ditada pela Corte Es
pecial, certa a adoção do IPC, 
quanto ao mês de janeiro/89, ao 
invés de 70,28%, os cálculos apli
carão 42,72%, observando-se os 
mesmos critérios para as varia
ções dos meses seguintes, até a 
vigência da Lei n° 8.177/91 (art. 
4º), quando emergiu o INPMI 
IBGE. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Recurso parcialmente provido." 
(REsp 97.303-DF, ReI. Min. Milton 
Luiz Pereira, in DJU 07.10.96). 

Melhor sorte não assiste à CEF 
no que tange à ocorrência da pres
crição, posto que está assentado em 
campo jurisprudencial, que, em se 
tratando de FGTS, o prazo prescri
cional para reclamar qualquer par
cela a seu respeito, por parte do 
empregado, é de 30 (trinta) anos. A 
conferência das decisões que passo 
a registrar demonstra essa compre
ensão. 

"Constitucional - Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
- Natureza jurídica - Prescrição 
- Emenda Constitucional n Q 8177. 

As prestações relativas ao FGTS, 
além de não se ajustarem a qual
quer dos três tipos de tributos 
descritos no CTN, mantêm com 
estes fundamental diferença teo-
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lógica: destinam-se a um fundo 
que, embora sob gerência estatal, 
é de propriedade privada. 

Tais contribuições eram tratadas 
como tributos, até o advento da 
EC nº 8/77. Sua cobrança, então, 
prescrevia em cinco anos, a teor 
do art. 174 do CTN. 

Após a EC nº 8/77 o prazo pres
cricional de trinta anos foi resta
belecido (Lei nº 6.830/80)." (REsp 
nº 11.772-0 - SP. ReI. Min. Go
mes de Barros. Primeira Turma. 
Unânime. DJ 08/03/93). 

"Constitucional - Contribuições 
para o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) - Na
tureza não tributária - Prescri
ção trintenária. 

As contribuições para o FGTS, 
malgrado enfeixarem liame de 
aproximação com os tributos, a 
estes não se equiparam, por defi
nição constitucional, não se lhes 
aplicando, para os efeitos da fi
xação do prazo prescricional, o 
prazo consignado no artigo 174 
do Código Tributário N acionaI. 

A prescrição da ação de cobrança 
das contribuições para o fundo de 
garantia do tempo de serviço é 
trintenária, consoante entendi
mento predominante najurispru
dência dos tribunais. 

Recurso provido. Decisão por maio
ria devotos." (REsp nº 27.382-5-
SP. ReI. Min. Demócrito Reinaldo. 
Primeira Turma. Maioria. DJ 29/ 
03/93). 

"Superior Tribunal de Justiça 

RIP: 00006332 decisão: 04.12.1991 

Processo: REsp num.: 0009768 
ano: 91 UF:SP Turma: 01 

Recurso especial 

Fonte: 

DJ Data: 03.02.1992 pág.: 00435 

Ementa: 

"Tributário. FGTS. Prescrição. 
I - Dado o caráter social das 
contribuições para o FGTS, estas 
sujeitam-se ao regime prescricio
nal trintenário. Precedentes. II -
Recurso provido. 

Relator: Ministro Pedro Acioli.)) 

"RIP: 00008580 decisão: 25. 09.1991 

Processo: REsp num.: 0010667 
ano: 91 UF:SP Turma: 01 

Recurso Especial 

Fonte: 

DJ Data: 11.11.1991 pág.: 16.133 

Ementa: 

"FGTS - Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. Natureza não
trib utária. Prescrição trintená
ria. Inaplicabilidade do CTN (ar
tigos 173 e 174). As contribuições 
para o FGTS não são de índole 
tributária nem tributos equipará
veis; derivam da relação laboral, 
como sucedâneo da estabilidade 
no emprego. A atividade fiscali
zadora do Estado não o torna ti
tular da contribuição, que não é 
receita pública. Em conseqüên
cia, não se lhe aplica o prazo do 
artigo 174 do Código Tributário 
Nacional para prescrição, mas o 
de trinta anos (Lei n. 3.807, de 26 
de agosto de 1960, artigo 144, e 
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Lei de Execuções Fiscais, artigo 
2S!, § 9º). Precedentes do Supremo 
Tribunal Federal (Recurso Extra
ordinário n. 100.249.2-SP - Ses
são do Pleno de 02 de dezembro 
de 1987). Recurso provido, por 
mawna. 

Relator: Ministro Demócrito Rei
naldo." 

RIP: 00011670 decisão: 02.10.1991 

Processo: REsp num.: 0011779 
ano: 91 UF:MS Turma: 01 

Recurso Especial 

Fonte: 

DJ Data: 02.12.1991 pág: 17.515 

RSTJ vol.: 00026 pág. 00523 

Ementa: 

"FGTS - Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, naturezajurí
dica não-tributária. Inaplicabili
dade da prescrição qüinqüenal. 
As contribuições pertinentes ao 
FGTS não tem, na origem, como 
na finalidade, feição de tributo, 
mas se definem como de caráter 
eminentemente social, o que já foi 
proclamada pela Egrégia Supre
ma Corte do País. Não se poden
do defini-las como tributo, as di
tas contribuições não se aplicam, 
no dizente a prescrição, as nor
mas previstas no Código Tribu
tário Nacional (artigos 173 e 
174). Recurso vencido por maio
na. 

Relator: 

Ministro Garcia Vieira 

Ministro Demócrito Reinaldo 

Decisão: 
Por maioria, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro-Relator, dar provimen-

to ao recurso. Veja: RE-l00.249-
2-SP (STF); REsp-l0.667-SP, 
(STJ). Revista Trimestral de Ju
risprudência n. 87, pág. 273/274." 

"RIP: 00014690 decisão: 25. 09.1991 

Processo: REsp num.: 0012801 
ano: 91 UF:MG Turma: 01 

Recurso Especial 

Fonte: 

DJ Data: 04.11.1991 pág: 15.663 

RSTJ vol.: 00028 pág.: 00617 

Ementa: 

"Recurso especial. Tributário. 
Natureza jurídica do FGTS já 
proclamada pela Egrégia Supre
ma Corte do país. Inaplicabilida
de, ao caso da prescrição qüin
qüenal prevista no CTN (arts. 173 
e 174). As contribuições pertinen
tes ao FGTS não têm, na origem, 
como na finalidade, feição de tri
buto, mas definem como de cará
ter eminentemente social. Não 
se podendo defini-las como tribu
to, as contribuições sociais do 
FGTS não se aplicam, no dizente 
a prescrição, as normas previstas 
no CTN (arts. 173 e 174). Recur
so provido, para afastar, na hi
pótese, a prescrição. Decisão por 
maioria de votos. 

Relator: 

Ministro Garcia Vieira 

Ministro Demócrito Reinaldo 

Decisão: 

Por maioria dar provimento ao 
recurso, vencido o Sr. Ministro
Relator. Veja: REsp 12.801-MG 
(STJ)." 
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Por tais fundamentos, não conhe
ço do especial interposto pela CEF. 

Por sua vez, o recurso dos parti
culares, beneficiários do FGTS, 
deve ser provido parcialmente. O 
posicionamento da jurisprudência é 
no sentido de que a correção mone
tária não constitui um benefício 
patrimonial, tendo tão-somente a 
função de resguardar a integridade 
da moeda em face dos efeitos da in
flação. Em tal situação, as contas do 
FGTS devem ser corrigidas pelos ín
dices que melhor expressam a rea
lidade inflacionária, no caso, os apu
rados pelo IBGE, aplicando-se, des-

tarte, os percentuais de 42,72%, 
44,80% e 21,87%, referentes, res
pectivamente, aos meses de janei
ro/89, abril/90 e fevereiro de 1991. 

Afigura-se, contudo, inviável, a 
aplicação do percentual de 84,32%, 
relativo ao IPC do mês de 
posto que o mesmo já foi aplicado 
pela CEF, como bem assinalou à fi. 
111 o digno prolator da sentença de 
1Q grau. 

Diante do exposto, dou provimen
to parcial ao recurso dos particula
res. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 113.586 - AL 

(Registro nº 96.0072231-5) 

Relator: O Sr. Ministro Ari Pargendler 

Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 

Advogados: Drs. Maria Cleide Galvâo Dornelas e outros 

Recorridos: Roberval da Rocha Pontes e outros 

Advogados: Drs. Paulo de Melo Messias e outros 

EMENTA: FGTS. 1. Administrativo. Processual Civil. Caixa Eco
nômica Federal. Legitimidade. Correção monetária. Conta vincu
lada. A Caixa Econômica Federal é parte legítima passiva nas 
ações em que se discute a correção monetária das contas vincula
das ao FGTS. 2. Prescrição. As ações propostas contra o FGTS, 
reclamando diferenças de correção monetária não creditadas nas 
contas vinculadas, prescrevem em trinta anos. 3. Direito Econô
mico. Correção monetária. Janeiro de 1989. O saldo existente em 
31 de janeiro de 1989 na conta vinculada ao FGTS deve ser corri
gido monetariamente à base do percentual de 42,72%. Recurso es
pecial conhecido e provido, em parte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es, 
tes autos, acordam os Ministros da 
Segunda Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a se
guir, por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe parcial provimen
to, nos termos do voto do Sr. Minis
tro-Relator. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Hélio Mo
simann, Peçanha Martins e Adhe
mar Maciel. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

Brasília, 15 de maio de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. MinistroARI PARGEN
DLER, Relator. 

Publicado no DJ de 02-06-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER: Roberval da Rocha Pontes e 
outro propuseram ação ordinária 
contra a Caixa Econômica Federal 
para vê-la condenada a pagar-lhes 
diferenças de correção monetária, 
não creditadas nas suas contas vin
culadas ao FGTS no mês de janeiro 
de 1989 (fl. 02/05). 

O MM. Juiz Federal, Dr. Paulo 
Roberto de Oliveira Lima, julgou o 
pedido procedente, para condenar a 
Caixa Econômica Federal "a pagar 
aos autores, devidamente corrigida 
e acrescida dejuros de 0,5% ao mês, 
importância equivalente a 47,9210% 
(diferença entre 70,28% e 22,3590%) 

do saldo de suas contas vinculadas 
ao FGTS, vigorante em janeiro de 
1990" (fl. 49). 

A Egrégia 1 ª Turma do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região ne
gou provimento à apelação, Relator 
o eminente Juiz Francisco Falcão, 
nos termos do acórdão assim emen
tado: "FGTS. IPC de janeiro /89. 
Correção monetária. - Seguindo 
pronunciamento do STJ, é de se 
aplicar o índice do IPC de janeiro 
de 1989, que correspondia à infla
ção real apurada pelo IBGE. - Em 
preliminar, apelo parcialmente pro
vido. No mérito, apelação improvi
da." (fl. 87). Opostos embargos de 
declaração, foram rejeitados (fl. 94/ 
98). 

Seguiu-se recurso especial, inter
posto com base no artigo 105, inci
so IlI, letras a e c, da Constituição 
Federal, por violação do item I, do 
artigo 17, da Lei nº 7.730, de 1989, 
artigo 178, § 10, IlI, do Código Ci
vil, artigo 12 do Decreto-Lei 2.284/ 
86 e artigo 16 do Decreto-Lei 2.335/87 
e por divergência jurisprudencial 
(fl. 192/199). 

VOTO 

O SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER (Relator): Consoante decisão 
da Egrégia Primeira Seção, no In
cidente de Uniformização de Juris
prudência no REsp 77.791-SC, em 
26.02.97, apenas a Caixa Econômi
ca Federal é a parte legítima nas 
ações em que se discute a correção 
monetária das contas vinculadas ao 
FGTS. 
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II 

Os depósitos do FGTS podem ori
ginar dois tipos de ação: (a) do em
pregado contra o empregador e (b) do 
empregado contra o próprio FGTS. 

No primeiro caso, a pretensão ar
ticulada pelo empregado tem natu
reza trabalhista e a respectiva ação 
prescreve em trinta anos nos termos 
do Enunciado nº 95 do Tribunal Su
perior do Trabalho. 

No segundo, a pretensão tem na
tureza estatutária, mas, à parte es
sa diferença, nada justifica que a 
ação própria tenha prazo diverso 
daquele assinalado para a outra; 
pelo contrário, a simetria exige tra
tamento idêntico. 

Em face disso, a ação não está, à 
evidência, prescrita. 

III 

Quando Juiz do Tribunal Regio
nal Federal da 4ª Região, sustentei 
que o índice de correção monetária 
é aquele previsto em lei - confor
me se vê do acórdão proferido na 
Apelação Cível nº 92.04.33724-9/ 
PR, assim ementado: 

"Correção monetária. Interven
ção do Estado na economia. Pla
no Bresser. Lei n Q 7. 730, de 1989. 
A moeda e os índices que lhe cor
rigem o valor são criações esta
tais, devendo conformar-se ao 
que o ordenamento jurídico dis
põe a respeito. A lei pode expur
gar dos índices de correção mo
netária parte da inflação passa
da, excetuada a hipótese em que 
a Constituição Federal prevê cláu
sula de preservação do valor real 

da dívida (CF, art. 184, caput). 
Apelação provida" (Revista do 
Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região nº 13, pág. 119). 

Destaco do voto condutor o se
guinte trecho: 

"As decisões que têm admitido 
a correção monetária pelo que se 
convencionou chamar de inflação 
real no mês de janeiro de 1989 
(70,28%) ... vem sendo saudadas 
como manifestação evoluída do 
poder judicial, quando de fato re
presentam o que há de atrasado 
em matéria de economia. Seu 
pressuposto é o de que no Brasil, 
país com graves problemas em 
todos os setores da vida nacional, 
a moeda tem um valor constante 
garantido pelo Judiciário. A pro
jeção natural disso é a de que, 
logo, a União vai ser responsabi
lizada civilmente pela desvalo
rização do câmbio, depois, pela 
própria depreciação do valor in
terno da moeda, e por aí afora. A 
inflação é um fenômeno mundial 
que, em maior ou menor grau, 
afeta todos os países. Quando não 
funciona como imposto, é instru
mento de redistribuição desigual 
da riqueza, concentrando-a em 
mãos de poucos, os que estão em 
condições de se defender contra 
os efeitos da desvalorização da 
moeda. As sentenças judiciais 
que asseguram a reposição do 
valor da moeda além dos índices 
oficiais embutem nesse processo 
mais um fator inflacionário, com 
seus correlatos e perversos efei
tos, inclusive este de repassar 
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para todos os cidadãos o custo dos 
benefícios que só uns poucos 
aproveitarão. Tudo no pressupos
to de que o Governo já não pode 
ter política econômica, pelo me
nos política monetária. O valor 
da moeda será sempre o valor 
nominal mais a correção monetá
ria, esta equivalente à inflação 
real. Na fórmula vm (valor da 
moeda) = vn (valor nominal) + 
correção monetária (inflação 
real), só o último elemento pode 
ser objeto de escolha, ainda as
sim pelo juiz, quem define o in
dexador. A política monetária 
passa a ser da exclusiva alçada 
do juiz. Ou melhor, de tantos 
quantos forem os juízes. O que 
significa dizer falta de política 
monetária. Caso a caso, e juridi
camente, pode revelar eqüidade. 
Mas, generalizadamente, não 
pode funcionar, porque implanta 
o anarquismo na economia, a tan
to equivalendo uma moeda ou seu 
equivalente, a correção monetá
ria, sem regras. Em suma, pode
se dizer qualquer coisa a respei
to desse liberalismo de ficção ju
rídica, menos que seja evoluído. 

A evolução da sociedade huma
na, no atual estágio do seu desen
volvimento, supõe organização 
política através de leis. O contro
le estatal assim exercido abran
ge a vida econômica. Se a lei cria 
a moeda, podendo atribuir-lhe 
valor nominal ou valor nominal 
corrigido, por que não pode o Es
tado impor limites à correção 
monetária? O pressuposto de que 
a correção monetária deve ser ne
cessariamente igual à taxa de 

inflação constitui, do ponto de 
vista jurídico, uma petição de 
princípio. Legalmente, a correção 
monetária é só aquela estabele
cida normativamente. Quando o 
juiz, sentenciando à base de ín
dices oficiosos, deixa de aplicar a 
correção monetária legal, se põe 
em aberta oposição ao sistema 
jurídico. Nele o juiz cumpre e 
deve cumprir as leis. Esse o teor 
de seu juramento. Se, ao revés, 
não faz o que se espera dele, re
tira do direito a certeza que lhe é 
indispensável. Com o resultado 
de que, às dificuldades naturais 
da execução de um plano econô
mico, se somam as de caráter ju
rídico. A intervenção do juiz nes
se processo distorce completa
mente os propósitos do plano go
vernamental, com prejuízos ain
da não avaliados. Por exemplo, se 
procedente a tese de que o Esta
do não pode dispor sobre a corre
ção monetária, a União terá de 
devolver o empréstimo compulsó
rio aqui discutido com o acrésci
mo de 70,28% no mês de janeiro 
de 1989. Não obstante, só poderá 
cobrar em torno de metade disso 
a título de correção monetária do 
que deixou de ser pago como tri
butos nesse período. Num âmbi
to mais amplo os saldos das ca
dernetas de poupança serão cor
rigidos à base de 70,28% no mês 
de janeiro de 1989, a despeito do 
que dispõe o art. 17, I, da Lei nº 
7.730, de 30 de janeiro de 1989. 
Mas os saldos devedores dos con
tratos celebrados com entidades 
do Sistema Financeiro da Habi
tação não sofrerão mais do que 
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metade disso como correção mo
netária, embora o art. 16 do cita
do diploma exija tratamento igual. 
O esquema "depósitos - financia
mentos - depósitos" ficará pre
judicado porque nenhum mutuá
rio reclamará da vantagem, em
bora em detrimento dos que ain
da não têm moradia. Distorções 
como essa se manifestam em to
dos os setores, de modo que as in
conveniências próprias de um 
plano econômico se agravam pela 
falta de sua correta aplicação. 

A lei que dispõe sobre a corre
ção monetária só não pode pre
valecer sobre a Constituição Fe
deral. Por isso, o que até aqui foi 
dito não vale para os títulos da 
dívida agrária, em relação aos 
quais o art. 184, caput, do texto 
básico assegurou "cláusula de 
preservação do valor real". Esse 

o enfoque jurídico da questão de 
resto compatível com sua visão 
macroeconômica" (ibidem, págs. 
121/123). 

Não obstante isso, o Superior Tri
bunal de Justiça se orientou no sen
tido de que o índice legal de corre
ção monetária deve ceder ao índice 
real da inflação. 

À luz dessa jurisprudência, o 
acórdão recorrido deve ser manti
do, salvo quanto ao índice de corre
ção monetária a ser adotado para a 
atualização do saldo existente na 
conta vinculada ao FGTS em janei
ro de 1989, que deve ser de 42,72%. 

Voto, por isso, no sentido de co
nhecer do recurso especial e de dar
lhe provimento, em parte, para que 
se adote no mês de janeiro de 1989 
o índice de correção monetária de 
42,72%. 

RECURSO ESPECIAL NQ 126.000 - AL 

(Registro n Q 97.0022550-0) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Caixa Econômica Federal - CEF 

Recorrido: Luiz Oliveira da Silva 

Advogados: Maria das Graças de Oliveira Carvalho e outros, e José 
Benedito Alves 

EMENTA: Processual Civil e Direito Econômico - FGTS - Sal
dos - Correção - IPC - Janeiro 1989 - 42,72% - Ilegitimidade 
passiva da União - Prescrição trintenária - Múltiplos prece
dentes. 
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1. Somente a CEF é parte legítima para figurar nas ações que 
versam sobre a correção dos saldos do FGTS. 

2. O prazo prescricional para a correção dos saldos das contas 
vinculadas ao FGTS é de 30 anos. 

3. Em relação ao mês de janeiro de 1989, o índice aplicável é o 
IPC no coeficiente de 42,72%. 

4. precedentes jurisprudenciais. 

5. Recurso especial parcialmente provido, sem discrepância. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, dar parcial provimento ao 
recurso, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Srs. 
Ministros Milton Luiz Pereira e 
José Delgado. Ausentes, justificada
mente, os Srs. Ministros Humberto 
Gomes de Barros e José de Jesus 
Filho. Custas, como de lei. 

Brasília, 19 de junho de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente. Ministro DEMÓ
CRITO REINALDO, Relator. 

Publicado no DJ de 01-09-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Trata-se de recurso 
especial interposto pela Caixa Eco
nômica Federal fundado nas letras 
a e c do permissivo constitucional, 

contra acórdão do TRF da 5ª Região 
assim ementado (fi. 95): 

"Ação ordinária - FGTS -
Sentença - Ultra petita - Re
dução - CEF - Legitimidade
União Federal - Ilegitimidade 
- Prescrição trintenária - Cor
reção monetária - IPC de janei
ro /89 (70,28%) - Cabimento. 

- A Caixa Econômica Federal 
é parte legítima passiva nas ações 
que buscam a correção dos saldos 
do FGTS. 

- Ilegitimidade passiva da 
União Federal. 

- É trintenária a prescrição 
do direito à cobrança de diferen
ças de correção monetária em tais 
casos. Precedentes. 

- O saldo da conta deve ser 
efetivamente corrigido, sob pena 
de inferiorizar, cada vez mais, o 
FGTS como substitutivo das in
denizações trabalhistas. 

- É cabível a incidência do ín
dice de 70,28%, referente ao IPC 
de janeiro/89, compensando-se o 
efetivamente aplicado. Preceden
tes." 
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Tempestivo o recurso, admitido e 
devidamente processado na origem, 
subiram os autos a esta Instância 
vindo-me distribuídos e conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): A recorrente 
aduz no apelo raro os seguintes ar
gumentos: 

1 ª) Que a CEF é parte ilegíti
ma para integrar a relação pro
cessual nas ações que versem 
acerca da correção dos saldos do 
FGTS; 

2ª) Que o prazo prescricional 
para a correção dos saldos das 
contas vinculadas ao FGTS é de 
5 anos; 

3ª) Que o coeficiente relativo 
ao IPC de janeiro de 1989 é da 
ordem de 42,72%; 

Como visto, as questões suscita
das no apelo raro não mais provo
cam dissenso no âmbito desta Cor
te. Como exemplo, cito os seguintes 
precedentes: REsp nº 115.256/PR
DJ. 12/5/97 - reI. Min. Humberto 
Gomes de Barros; Incidente de Uni
formização de Jurisprudência no 
REsp nº 77.791 de relatoria do Min. 

Antônio de Pádua Ribeiro; REsp nº 
92.687/DF - DJ 7/10/96 - reI. Min. 
José de Jesus Filho, este último por
tando a seguinte ementa: 

"FGTS - Caixa Econômica 
Federal - Legitimidade passiva 
- Saldo de contas vinculadas -
Correção monetária - IPC -
Aplicação. 

I - Tratando-se de correção de 
depósitos do FGTS, a legitimida
de passiva é exclusiva da Caixa 
Econômica Federal, precedentes. 

II - Conforme a jurisprudên
cia desta Corte, na correção dos 
saldos vinculados ao FGTS, de
vem ser levados em conta os fa
tores correspondentes ao IPC, 
posto que é o índice que melhor 
reflete a inflação ocorrida no pe
ríodo. Contudo, a Corte Especial 
adotou o índice de 42,72% para o 
mês de janeiro de 1989." 

Ante o exposto, na esteira da orien
tação jurisprudencial desta Corte, 
conheço do recurso e lhe dou parcial 
provimento, apenas para que sejam 
os índices de correção monetária re
ajustados segundo os valores do 
IPC, aplicando-se quanto ao mês de 
janeiro de 1989, o coeficiente de 
42,72%. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 129.197 - SC 

(Registro nº 97.0028442-5) 

Relator: O Sr. Ministro Garcia Vieira 

Recorrente: Caixa Econômica Federal 

Recorridos: Lore Ebeling Macaneiro e União Federal 

Advogados: Drs. Tânia Maria Quaresma Torres, e Rosane Macaneiro 
Pereira dos Santos e outro 

EMENTA: FGTS - Caixa Econômica Federal- Legitimidade
Questão pacificada. 

A Caixa Econômica Federal é a parte legítima. Questão pacifi
cada pelo incidente de uniformização no Recurso Especial nº 
77.791-SC. 

A prescrição é de trinta anos. O IPC de janeiro de 1989 é de 
42,72%. 

Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros, Milton Luiz Pereira 
e José Delgado. 

Brasília, 15 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
GARCIA VIEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 20-10-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA: A Caixa Econômica Federal -
CEF (fls. 176/191), arrimada na 
Constituição Federal, artigo 105, 
inciso IIl, alíneas a e c interpõe re
curso especial, aduzindo que o ve
nerando acórdão contraria o dispos
to no artigo 12, do Decreto-Lei nº 
2.284/86, artigo 16 do Decreto-Lei 
nº 2.335/87, artigo 17 da Lei nº 
7.730, de 31/01/89, artigo 6º, da Lei 
nº 7.738, de 09/03/89, artigo 11 da 
Lei nº 7.839/89 e determinações do 
artigo 13, da Lei nº 8.036, de 11/05/ 
90, artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 e 
artigos 6º e 17, da Lei nº 8.177/91, 
dando interpretação divergente da 
que lhe foi dada por outro Tribunal. 
Alega em preliminar ser parte ile-
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gítima, ocorrência de prescrição e 
haver litispendência. 

Matéria bem conhecida da Cor
te. 

Contra-razões às fls. 203/208. 

Despacho de fls. 213 admitiu o re
curso. 

Cuida-se de ação sumaríssima 
contra a Caixa Econômica Federal 
e a União, pleiteando o recálculo das 
verbas depositadas nas contas vin
culadas de FGTS, repondo a perda 
inflacionária com as diferenças de 
26,06% em julho/87, 26,05% em fe
vereiro/89, 84,32% em março/90, 
44,80% em abril/90 e 13,90% em 
março/91. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEI
RA (Relator): Sr. Presidente: - Co
nheço do especial pelas letras a e c 
porque a Caixa Econômica Federal 
aponta como violados vários dispo
sitivos legais, versando sobre ques
tões devidamente prequestionadas 
e demonstrou a divergência. 

À Caixa Econômica Federal, na 
qualidade de agente operador, com
pete centralizar os recursos do 
FGTS, manter as contas vinculadas 
e emitir extratos individuais e par
ticipar da rede arrecadadora dos 
recursos do Fundo de Garantia do 
Tempo de S~rviço (Lei nº 8.036/90, 
artigo 7º). E ela, indiscutivelmen
te, parte legítima para figurar no 
pólo passivo desta ação. Esta ques
tão já está completamente pacifica-

da nesta Colenda Corte, bastando 
lembrar os seguintes precedentes 
nos Recursos Especiais n M 102.249-
SC, DJ de 02/06/97; 118.222-PE, DJ 
de 09/06/97; 69.747-DF, DJ de 05/ 
05/97, em todos, relator eminente 
Ministro Ari Pargendler; 97.440-DF, 
DJ de 14/10/96; 109.136-8C, D~T 
10/03/97, em ambos, relator emi
nente Ministro José Delgado; 
97.891-DF, DJ de 24/03/97, relator 
eminente Ministro Hélio Mosi
mann; 111.865-DF, DJ de 19/05/97, 
relator eminente Ministro Pádua 
Ribeiro e 112.060-DF, DJ de 26/05/ 
97, relator eminente Ministro Go
mes de Barros. 

A Caixa Econômica Federal é 
parte legítima exclusiva e a União 
deve ser excluída da lide por ser 
parte ilegítima. A questão foi paci
ficada nesta Augusta Corte no Inci
dente de Uniformização de Juris
prudência no REsp nº 77.791-SC, 
relator para o acórdão Ministro José 
de Jesus Filho. A Egrégia Primeira 
Seção, no citado precedente, firmou 
o entendimento de que, nas causas 
como esta, onde se discute correção 
monetária dos depósitos do FGTS, 
a legitimidade passiva ad causam 
é apenas da Caixa Econômica Fe
deral. 

Não existe litispendência entre a 
ação civil pública e as ações indivi
duais (artigos 104 e 81 da Lei nº 
8.078, de 11/09/90). 

Com referência à prescrição, tam
bém não tem razão a recorrente, por
que ela é de trinta anos e é esta tam
bém uma questão completamente 
pacificada no STJ que assim enten
deu nos Recursos Especiais n M 
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102.249-SC, DJ de 02/06/97; 
1l1.865-DF, DJ de 19/05/97 e 
112.060-DF, DJ de 26/0.5/97. 

Conforme reiteradajurisprudên
cia do Superior Tribunal de Justi
ça, as contas vinculadas do FGTS 
devem ser reajustadas pelo IPC nos 
meses de janeiro de 89 (42,72%), 
março (44,80%), abril e maio de 90. 

Com referência ao índice de ja
neiro de 1989, o STJ, no início, vi
nha entendendo ser o mesmo de 
70,28%, mas acabou por firmar o en
tendimento de que referido índice 
representava 51 dias e decidiu fixá
lo em 42,72%. Nesse sentido, exis
tem dezenas de precedentes da pró
pria Corte Especial e das Turmas, 
valendo lembrar os Recursos Espe
ciais n.M 97.881-DF, DJ de 24/03/97; 
109.136-SC, DJ de 10/03/97; 97.440-
DF, DJ de 14/10/96; 118.222-PE,jul
gado no dia 19/05/97, DJ de 09/06/ 
97; 69.747-DF, DJ de 05/05/97; 
1l1.865-DF, DJ de 19/05/97 e 
102.249-SC, DJ de 02/06/97. 

No Recurso Especial nº 78.522-
DF, DJ de 04/03/96, relator Minis-

tro Gomes de Barros, entendeu o 
STJ que a correção monetária dos 
saldos das contas vinculadas do 
FGTS deve levar em conta os IPC's 
de julho/87 e janeiro/89. No Recur
so Especial nº 108.752-RS, DJ de 
10.03.97, relator Ministro José Del
gado, decidiu esta Egrégia Corte 
que o IPC é o índice que melhor re
flete a realidade inflacionária e que 
os saldos das contas vinculadas do 
FGTS devem ser corrigidos pelos 
percentuais de 8,04% (diferença 
entre a correção realizada que foi 
de 18,02% e os 26,06%, relativos ao 
IPC de junho de 1987), 20,37% (di
ferença entre a correção realizada 
que foi de 22,35% e os 42,72%, rela
tivos ao IPC dejaneiro/89 e 44,80%, 
relativo ao IPC de abril/90). 

Reconheceu o venerando acórdão 
recorrido a aplicabilidade dos índi
ces dejulho/87 (26,06%),janeiro/89 
(42,72%) e abril/90 (44,80%) e o IPC 
de fevereiro/91 (21,87%) e este po
sicionamento está em harmonia 
com o entendimento do STJ. 

Nego provimento ao recurso. 
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